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Vê, ponho-te hoje sobre as nações,  

e sobre os reinos,   

para arrancares e derrubares, 

  para destruíres e arruinares;   

H�SDUD�HGL¿FDUHV�H�SODQWDUHV

(Jeremias 1:10).

Dom Francisco de Assis

Bispo Primaz da IEAB

Irmãos e Irmãs:

No caminhar de nossa Igreja é importante reconhecer o profetismo como algo que temos conservado como marca de 
nosso agir. Penso que sem profetismo, a Igreja esmorece porque parece que as coisas andam muito bem ou que não quer 
se incomodar para além de sua própria vida. Como Corpo de Cristo, recebemos o chamado a sermos sacerdotes e profe-
WDV��VDFHUGRWLVDV�H�SURIHWLVDV��6mR�GRLV�PLQLVWpULRV�FRPSOHPHQWDUHV�GD�PLVVmR��8P�VHP�R�RXWUR�VLJQL¿FD�TXH�VH�FDPLQKD�
capenga e não conseguiremos o equilíbrio necessário para levar adiante a Boa Nova. 

Através do Serviço Anglicano de Diaconia e Desenvolvimento da nossa IEAB, vimos apresentar esta nova Cartilha 
que se dedica a um tema muito importante para o testemunho de nossa Igreja: o tema da superação da violência contra as 
mulheres. Não vou aqui discorrer sobre estatísticas, pois entendo que todos nós temos a convicção de que em nosso país, 
em todas as regiões e classes sociais, este problema não tem merecido ainda a devida atenção. O poder público tem bus-
FDGR�UHVSRQGHU�DOJXPDV�GHPDQGDV��PDV�DLQGD�QmR�VX¿FLHQWHV�SDUD�HYLWDU�HVWD�GHVJUDoD�TXH�GHVWUyL�YLGDV��IDPtOLDV�H��SRU�
decorrência, toda a sociedade.

E ainda mais se percebe que as Igrejas muito têm a avançar naquilo que é sua tarefa principal: trabalhar as cons-
ciências das pessoas para o respeito à dignidade de todas as pessoas e para a superação da violência contra as mulheres. A 
IEAB assumiu corajosamente esta agenda e tem sido reconhecida por isto. Na comunhão anglicana e nos meios ecumê-
nicos recebemos o reconhecimento por este trabalho de educação, conscientização e ação concreta para o enfrentamento 
da violência contra as mulheres. 

9HQKR�DTXL�UHQRYDU�R�GHVD¿R�SDUD�TXH�HVWD�QRYD�&DUWLOKD�WHQKD�XP�LPSDFWR�H�XPD�UHFHSomR�DLQGD�PDLRUHV�TXH�D�SUL-
meira. Que ela seja assumida concretamente em todos os níveis de nossa Igreja, desde o local até o provincial. A Cartilha 
traduz o esforço de muitas pessoas, clérigas e leigas. Traduz também a cooperação de parceiros muito importantes desta 
FDPLQKDGD��(��¿QDOPHQWH��UHYHOD�TXH�UHD¿UPDPRV�QRVVR�FRPSURPLVVR�FRP�R�SURIHWLVPR��

Que Deus abençoe cada vez mais este trabalho e às pessoas que se dedicaram a escrever, produzir e publicar esta 
contribuição tão valiosa. 

Que, a exemplo do profeta Jeremias, tenhamos coragem para derrubar a velha ordem e construir a nova ordem, ba-
seada no amor e na graça de Deus!

Palavra do Primaz da IEAB 
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Kathy Galloway

Chefe da Christian Aid na Escócia

Em Outubro de 2013, eu tive o privilégio de visitar a única casa de acolhimento de mulheres que sofreram violência 
no estado de Rondônia, no Brasil. A Casa Noeli dos Santos, localizada em Ariquemes-RO, é apoiada pelo SADD (Serviço 
Anglicano de Diaconia e Desenvolvimento), o programa diaconal da Igreja Episcopal Anglicana do Brasil e parceiro de 
Christian Aid. A casa tem como diretora a Reverenda Elineide Ferreira.

 A oportunidade de falar com algumas dessas mulheres e suas crianças, que foram acolhidas na casa que as apoia e, 
acima de tudo, garante esperança, me ajuda a poder dar testemunho da importância vital dessa iniciativa numa região que 
oferece tão pouco em termos de serviços para mulheres que sofrem violência de gênero, e do trabalho pioneiro do SADD 
no enfrentamento de um dos mais graves problemas vividos, não só no Brasil, mas em todo o mundo.

 A violência de gênero é uma profunda injustiça para com as mulheres que a experimenta de diferentes maneiras. 
Violência contra mulheres e meninas é uma pandemia global em cada região e em cada país. Os atos de violência, espe-
cialmente experimentados por mulheres entre 15 a 44 anos, causam mais morte e invalidez que o câncer, malária, acidentes 
de carro e guerras juntas. Uma entre cinco mulheres é vítima de estupro ou tentativa de estupro durante toda a sua vida. 
Em muitos países existe uma cultura de impunidade para quem pratica este tipo de violência. É vista como normal, como 
aceitável, e até as igrejas cristãs muitas vezes silenciam, toleram, perpetuam e até praticam violência contra mulheres.

Palavra da Christina AID
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Em 2013, fazendo alusão ao mês de junho, Mês da Missão para a Igreja Episcopal Anglicana do Brasil (IEAB), 
o Serviço Anglicano de Diaconia e Desenvolvimento (SADD)��DVVXPLX�FRPR�GHVD¿R�D�QHFHVViULD�WDUHID�GH�HODERUDU�
cartilhas como recursos pedagógico-pastorais para o fortalecimento da diaconia social e política da Igreja, por entender 
TXH�GLDFRQLD��SDODYUD�GH�RULJHP�JUHJD�TXH�VLJQL¿FD�VHUYLoR��HVWi�QR�FHQWUR�GD�YLGD�PLVVLRQiULD�GD�,JUHMD�

Na primeira Cartilha foi abordado o tema “Diaconia Social e Política da IEAB para a Prevenção e o Enfrenta-
mento à Violência Doméstica contra as Mulheres”, sendo a primeira de uma série de cartilhas elaboradas e comparti-
lhadas com toda a Igreja.

Na referida Cartilha, acolhemos às admoestações do Conselho Consultivo Anglicano (CCA)1, de 2009, bem como, 
em 2011, as orientações da Carta dos Primazes da Comunhão Anglicana2. Ainda em 2011, a IEAB promoveu a Consulta 
Nacional de Saúde e Direitos Humanos, na qual a “Violência Doméstica” foi um dos temas abordados, entendendo que, 
enquanto Serviço da Igreja, compete-nos promover ações diaconais para a transformação da pecaminosa realidade que 
viola os direitos humanos das mulheres. 

Em 2012, o SADD, em parceira com Christian AID e Ministério Público de Rondônia, junto à Casa de Apoio a Mu-
lher “Noeli Dos Santos”, da Associação Anglicana Desmond Tutu, em Ariquemes/Rondônia, no Distrito Missionário do 
Oeste, realizou o Seminário de Capacitação e Fortalecimento de Agentes Públicos da Rede de Apoio e de Enfrentamento 
à Violência contra as Mulheres.

(QWHQGHPRV�TXH�SDUD�D�JDUDQWLD�GD�DWXDomR�TXDOL¿FDGD�GD�,JUHMD��ID]�VH�QHFHVViULD�VXD�SHUPDQHQWH�FDSDFLWDomR�D�
partir de encontros de sensibilização e formação. De modo que, em diálogo com as representações diocesanas junto ao 
SADD, em março de 2013, também sob a inspiração do tema da Semana de Oração pela Unidade das Pessoas Cristãs, 
que nos provocou com a pergunta teológica “O que Deus exige de nós?” (Miquéias 6:6-8) e da 57ª Comissão das Nações 
Unidas sobre o Status da Mulher, cujo tema principal foi a “Eliminação e Prevenção de Todas as Formas de Violência 
contra as Mulheres e Meninas”, na qual a Igreja se comprometeu a promover ações voltadas para o enfrentamento destas 
violências e no engajamento dos 16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra as Mulheres. 

$LQGD�HP�PDUoR�GH�������GLDQWH�GHVWH�FHQiULR��R�6$''�,($%�UHDOL]RX�XPD�UHXQLmR�FRP�R�DSRUWH�¿QDQFHLUR�GD�
Christian AID, na qual iniciamos a elaboração da primeira Cartilha, como um recurso didático/pedagógico/teológico/pas-
toral para a realização de encontros em nossas comunidades em todo o Brasil. 

 Mais recentemente, na VI Assembleia Geral do Conselho Latino Americano de Igrejas (CLAI), realizada em Ha-

1 O Conselho Consultivo Anglicana (CCA) é uma importante instância da Comunhão Anglicana, criada pela Conferência de Lambeth de 1968, composta bispos, 
bispas, clérigos, clérigas, leigos e leigas, como membros selecionados pelas 38 províncias da Comunhão Anglicana.  Reuniu-se pela primeira vez em 1971, sendo 
Arcebispo da Cantuária seu presidente H[�RI¿FLR. Cf. SERVIÇO DE NOTÍCIAS DA IGREJA EPISCOPAL ANGLICANA DO BRASIL. Disponível em: <http://
sn.ieab.org.br/2012/11/06/ieab-integra-o-comite-permanente-do-conselho-consultivo-anglicano/>. Acesso em: 15 fev. 2014.
2 Os Bispos Primazes da Comunhão Anglicana são os Bispos Presidentes das Províncias da Comunhão Anglicana. A reunião dos Primazes acontece a cada dois anos. 

APRESENTAÇÃO
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vana/Cuba, de 22 a 25 de maio de 2013, na qual a IEAB teve participação efetiva, o presente tema também foi pautado e 
priorizado na Carta Pastoral de Havana e na Carta das Mulheres. 

Em 2014, por decorrência do êxito na divulgação e aplicabilidade da Cartilha 1, cujos exemplares foram esgotados 
QD�PDLRULD�GDV�GLRFHVHV�H�GLVWULWR�PLVVLRQiULR�Mi�QRV�SULPHLURV�PHVHV��R�6$''�,($%��FRP�R�DSRUWH�¿QDQFHLUR�GD�&KULVWLDQ�
$,'��DVVXPH�R�GHVD¿R�GH�HQIDWL]DU�TXH�D�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV�p�R�WLSR�PDLV�FRPXP�H�UHFRUUHQWH�GH�
Violência de Gênero. Tem-se aqui uma nova Cartilha, na qual buscamos atualizar os conteúdos da primeira e adotamos 
como título: “Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero contra as Mulheres”.

Assim, na Cartilha 2, apresentamos 11 propostas de encontros, seguindo o mesmo roteiro da Cartilha 1, como segue:

x� Número do encontro e tema
x� Considerações iniciais
x� Técnica de apresentação/integração
x� Partilha sobre o tema
x� O que devemos levar desse encontro?
x� Momento de Oração
x� Preparação para o próximo Encontro

Desejamos que esta segunda Cartilha seja lida, apropriada, adaptada e aplicada em cada uma de nossas comunidades 
DQJOLFDQDV��SDUD�SHTXHQRV�H�JUDQGHV�JUXSRV��GH�PRGR�TXH�WRGD�D�,($%�IRUWDOHoD�R�GHVD¿R�DVVXPLGR�GH�WHU�QR�WHPD�SUR-
posto uma tarefa necessária à vida cotidiana da Igreja, ciente de que a Violência de Gênero contra as Mulheres é um mal 
TXH�QRV�GHYH�DÀLJLU�H�TXH�GHS}H�H�DWHQWD�FRQWUD�D�YLGD�GH�SHVVRDV�TXH�VmR�LPDJHP�H�VHPHOKDQoD�GH�'HXV���

Aproximando-nos do mês de março, Mês da Mulher, temos a oportunidade de atualizar as capacitações realizadas 
HP�QRVVD�3URYtQFLD�VREUH�R�WHPD��DGRWDQGR�D�&DUWLOKD���GR�6$''�,($%��EXVFDQGR�UHD¿UPDU�R�DWHQGLPHQWR�DRV�VHJXLQWHV�
propósitos:

a) que a IEAB se aproprie do tema, reconhecendo-o como violação dos direitos humanos das mulheres; 
b) que essa violação de direitos é pecado contra as mulheres e, portanto, contra toda a humanidade; 
c) que como comunidade religiosa, cometemos violências contra as mulheres, tanto por omissão, quanto por práticas 

discriminatórias de gênero, legitimadas por hermenêuticas descontextualizadas; 
d) que cada comunidade da IEAB assuma o compromisso de promover ações diaconais efetivas e contínuas para a 

transformação dessa realidade.

Vamos na Paz de Cristo, tenhamos coragem e força no testemunho do Evangelho entre todas as pessoas,

e sirvamos a Deus, Pai e Mãe, com alegria! No poder do Espírito Santo! Amém!3

3 Paráfrase do texto da Despedida da nossa Liturgia. Cf. IGREJA EPISCOPAL ANGLICANA DO BRASIL (IEAB). Livro de Oração Comum (LOC). Porto Alegre: 
Metrópole, 1988. p. 68, 80 e 85.
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A presente Cartilha foi elaborada em mutirão, assim como em mutirão foram escritos os livros da Bíblia. E é em mu-
tirão, igualmente, que lemos, interpretamos e vivemos os ensinamentos bíblicos. Podendo ser adaptada a qualquer época 
litúrgica do calendário cristão. Assim, sugerimos:

1. Que os encontros sejam divulgados para toda a comunidade e que o convite alcance o maior número de pessoas 
quanto possível.

���4XH�D�FDGD�HQFRQWUR��R�WUDEDOKR�VHMD�UHDOL]DGR�HP�JUXSRV�GH¿QLGRV�D�SDUWLU�GD�UHDOLGDGH�GH�FDGD�FRPXQLGDGH�
3. Que para a mobilização e participação nos encontros, é importante que a liderança pastoral local faça um caloroso 

convite à comunidade e, caso não seja a própria liderança a coordenar os encontros, que ainda assim busque partici-
par, colaborando no processo de aprendizado coletivo;

4. Que ao seguir o roteiro proposto para os encontros, também sejam adotados outros recursos e fontes teóricas para 
TXDOL¿FDU�DLQGD�PDLV�R�PDWHULDO�DSUHVHQWDGR��$VVLP�FRPR�WDPEpP�SRGHUmR�VHU�DGRWDGDV�RXWUDV�WpFQLFDV�GH�DSUH-
sentação/integração, de modo a garantir uma melhor contextualização à realidade local, sem fugir aos temas e aos 
objetivos dos encontros;

5. Que reconheçamos os papéis da sociedade civil organizada (movimentos sociais) e do Estado (país, unidades da 
federação e municípios), na Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero contra as Mulheres;4 

6. Que saibamos que o papel da Igreja, e, particularmente, da nossa IEAB, através de nossas dioceses (paróquias, mis-
sões e pontos missionários ou pontos de evangelização) é VHU�HVSDoR�DFROKHGRU�H�RIHUHFHU�RULHQWDo}HV�TXDOL¿FD-
das de onde, quem, quais instituições e como é possível prevenir e enfrentar situações de Violência de Gênero 
contra as Mulheres; 

7. Que reconheçamos, igualmente, a importância da laicidade do Estado, lembrando, no entanto, que essa laicidade 
deve levar em conta a diversidade religiosa brasileira, considerando, com respeito, o direito que tem cada pessoa 
cidadã a ter a liberdade religiosa de possuir ou não algum credo;

4 Primeiramente, organizações não governamentais feministas iniciaram o atendimento às mulheres em situação de violência, bem como promoveram capacitações 
e campanhas educativas como prevenção e enfrentamento à violência doméstica contra as mulheres. Consequentemente, apresentaram aos governos propostas 
para a criação de uma Rede de Atendimento especializada. A partir daí, órgãos governamentais assumiram o tema como prioritário e têm constituído a Rede de 
$WHQGLPHQWR�jV�PXOKHUHV�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD��FRP�SUR¿VVLRQDLV�HVSHFLDOL]DGRV�QR�DWHQGLPHQWR�D�HVVDV�PXOKHUHV��H�D�5HGH�GH�(QIUHQWDPHQWR�j�YLROrQFLD�
contra as mulheres.

12 Pistas para uso da Cartilha:
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8. Que além da Bíblia e da Lei Maria da Penha, como importantes instrumentos para a participação em cada encontro; é 
necessário que a coordenação providencie previamente todos os materiais propostos para os 11 encontros (papel A4, 
FDQHWDV��SLQFpLV�DW{PLFRV��IROKD�GH�SDSHO�PDGHLUD�RX�FDUWROLQD��QRYHORV�GH�¿WDV�GH�GLYHUVDV�FRUHV�HWF���

9. Que estamos cientes de que a presente Cartilha não pretende esgotar o tema, mas que se constitui como um importan-
te instrumento para a sensibilização das pessoas e das comunidades anglicanas, como já dissemos na apresentação. 
Portanto, aprofundamentos poderão ser feitos, inclusive, com o aporte do SADD-IEAB e também com o aporte de 
órgãos governamentais e não-governamentais especializados existentes na localidade de cada comunidade; 

10. Que a pessoa ou equipe que assumir a coordenação dos encontros, além de prévia leitura de todo o material pro-
posto, assistam como preparação para os encontros, o curta metragem “Acorda, Raimundo, acorda”, disponível no 
link <http://www.youtube.com/watch?v=HvQaqcYQyxU>, bem como o documentário “Silêncio das Inocentes”, 
disponível no link: <http://www.youtube.com/watch?v=ChYl8XFopCw>��$VVLP�FRPR�HVWHV��WDPEpP�RXWURV�¿OPHV�
H�GRFXPHQWiULRV�SRGHUmR�VHU�XWLOL]DGRV�FRP�D�PHVPD�¿QDOLGDGH�

11. Que após os 11 encontros, o curta metragem “Acorda, Raimundo, acorda” seja apresentado em uma sessão de vídeo 
organizada pelas pessoas que participaram do encontro, na qual seja possível uma roda de conversa sobre o tema e o 
convite para a participação na próxima edição da formação. (A proposta de formação deverá ser contínua, oportuni-
zando que mais e mais pessoas tenham a oportunidade de acesso às informações da presente Cartilha);

12. Que as propostas litúrgicas que compõem a Cartilha sejam utilizadas como parte do processo de sensibilização: 
a)  que a primeira Oração Eucarística seja realizada uma semana antes dos encontros, como abertura solene; 
b) que a oração proposta em cada Encontro seja adotada como exercício do uso da linguagem inclusiva e síntese do 

conteúdo abordado no Encontro;
b)  que a segunda oração eucarística, de envio, seja realizada uma semana após o término dos 11 encontros, con-

FOXLQGR�VROHQHPHQWH�HVWD�HWDSD��SDUD�TXH�D�FRQ¿UPDomR�GR�FRPSURPLVVR�H�R�HQJDMDPHQWR�GH�WRGD�D�FRPXQLGDGH�
tenha continuidade em ações diaconais frequentes de Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero contra 
as Mulheres.

Cartilha2.indd   12 27/02/2014   12:57:09
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�6XJHULPRV�TXH�VHMD�UHDOL]DGD�XPD�VHPDQD�DQWHV�GR�LQtFLR�GRV�HQFRQWURV��FRPR�VHQVLELOL]DomR�GH�WRGD�D�FRPXQLGDGH�GH�Ip� 
para a importância da participação nos 11 encontros).

AcolhidA
PrePArAção
2¿FLDQWH: Deus Pai e Mãe, em ti depositamos nossa esperança.

Comunidade: Caminhamos ao encontro do futuro com a certeza de que tudo pode ser diferente: Pedras serão tiradas do 
FDPLQKR��/iJULPDV�GHVDSDUHFHUmR��2�PHGR�WHUi�¿P��7RGD�SHUJXQWD�WHUi�UHVSRVWD��$�OX]�VHUi�PDLV�IRUWH�TXH�
as trevas. A felicidade chegará para as pessoas tristes. A paz envolverá os corações oprimidos. A violência 
e o ódio não poderão resistir ao amor. As correntes e o silêncio da opressão serão quebrados. A Palavra de 
Deus tornará belo todo o coração. E um novo mundo será possível. Amém.

Ɖ�&$172�,1,&,$/
,192&$d2�75,1,7È5,$

2¿FLDQWH� Invocamos-Te Trindade Santa. Em tua graça, nossos olhos vislumbram novos horizontes.
&RPXQLGDGH� Onde as pessoas oprimidas conhecerão a libertação; as entristecidas, a alegria; o mundo fragmentado, a 

unidade.
2¿FLDQWH� Que a utopia de teu Reino de Amor esteja acesa em nossos corações, qual chama que não se apaga, até encontrar 

seu derradeiro sentido.
&RPXQLGDGH� Que nossos passos sejam de esperança, nossos braços trabalhem pela paz, e que nossos lábios proclamem, 

amorosamente, uma litania de paixão pela vida.
2¿FLDQWH� Glória ao Pai Materno, ao Filho/Irmão, e à Ruah Divina.
&RPXQLGDGH� Como era no princípio, agora e será sempre, por todos os séculos. Amém.

Ordem para a Celebração Eucarística de Abertura
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$72�3(1,7(1&,$/
2¿FLDQWH� Oremos pelo tempo que vivemos e pelo lugar onde estamos. Ó Deus, nós chegamos à tua presença procurando 

misericórdia e cura. Sentimos as injustiças cometidas sobre nossos ombros, especialmente a violência domés-
tica contra as mulheres.
Nós temos visto o aparecimento de violências para subjugar diferenças, gerando desigualdades em todas as 
esferas sociais, tanto privadas (família, lares, relacionamentos), quanto nas esferas públicas (rua, escola, traba-
lho, faculdades, comunidades religiosas). Mulheres são silenciadas e sofrem situações de violência doméstica 
e familiar.
Vozes a favor da verdade e da justiça estão sendo silenciadas.

&RPXQLGDGH� Converte-nos, ó Deus!
2¿FLDQWH� Insensibilidade e indiferença ameaçam o caminho da verdade e da justiça.  
&RPXQLGDGH� Converte-nos, ó Deus!
2¿FLDQWH�H�&RPXQLGDGH� Deus de justiça tem misericórdia de nós, de acordo com tua amorosa bondade. Converte-nos e 

nos concede a graça de agirmos com respeito, generosidade e amor, especialmente para com as 
mulheres em situação de violência. Na certeza de que quando confessamos, com sinceridade, os 
nossos pecados, Tu nos concedes perdão. Por Jesus Cristo, nosso irmão. Amém.

Ɖ�Kyrie eleison��3(/$6�'25(6�'(67(�081'2

Pelas dores deste mundo, ó Senhor, / imploramos piedade.
A um só tempo geme a Criação / Teus ouvidos se inclinem ao clamor dessa gente oprimida.
Apressa-te com tua Salvação.

A tua paz! Bendita e irmanada co’a justiça / Abrace o mundo inteiro. Tem compaixão!
O teu poder sustente o testemunho do teu povo. / Teu Reino venha a nós. 
.\ULH�(OHLVRQ!

$%62/9,d2

&HOHEUDQWH� Que Deus, nosso Pai e Mãe de Amor, que prometeu o perdão a todas as pessoas que se sinceramente invocam 
o seu Nome, tenha misericórdia de nós. Liberte-nos de todos os nossos pecados e nos fortaleça para o seu 
serviço de amor. Por Cristo Jesus, amigo das mulheres. Amém.

/,785*,$�'$�3$/$95$
Coleta do Dia
2¿FLDQWH��O Espírito de Deus seja convosco.
&RPXQLGDGH� Seja também contigo.
2¿FLDQWH��Oremos.
2¿FLDQWH�H�&RPXQLGDGH� Ó Deus, nós oramos para que tu nos fortaleças com poder e revelação para que Cristo possa 

PRUDU� HP� QRVVRV� FRUDo}HV� SHOD� Ip�� 'i�QRV� ¿UPH]D� QR� DPRU�� 'i�QRV� FRPSUHHQVmR� GH� WXD�
vontade, audácia e sabedoria para trabalharmos pela tua justiça. Pedimos que tornes fortes as 
QRVVDV�PmRV�H�DXGtYHLV�DV�QRVVDV�YR]HV��'i�QRV�KXPLOGDGH�FRP�¿UPH]D�H�GLVFHUQLPHQWR�FRP�
paixão, para que possamos lutar, não para conquistar, mas para libertar. Libertar as mulheres 
silenciadas pela violência, da desigualdade e abuso, das práticas culturais ou religiosas injustas 
e preconceituosas. Isto nós te pedimos, em nome de Jesus Cristo que com contigo e com o Es-
pírito Santo vive e reina, um só Deus, pelos séculos dos séculos. Amém.
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/(,785$�'2�$17,*2�7(67$0(172��,6$Ë$6�������
Ɖ�&Æ17,&2�'(�$&/$0$d2�$2�(9$1*(/+2

352&/$0$d2�'2�6$172�(9$1*(/+2�±�62�0$7(86�������
6(502

�XP�FRQYLWH�SDUD�TXH�WRGD�D�FRPXQLGDGH�SDUWLFLSH�GRV����HQFRQWURV�GH�VHQVLELOL]DomR�à�GLDFRQLD�VRFLDO�H�SROtWLFD�GD�,($%�SDUD�D�SUHYHQomR�H�R�
HQIUHQWDPHQWR�j�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�FRQWUD�DV�PXOKHUHV��
&21),662�'(�)e
2¿FLDQWH� Respondendo à Palavra de Deus, professemos a fé que herdamos:
2¿FLDQWH�H�&RPXQLGDGH� Creio em Deus, Pai e Mãe, que nos liberta de toda a violência.

Creio em Jesus Cristo, nosso irmão solidário e 
na sua presença que acalenta nosso cotidiano, muitas vezes sofrido, 
tornando-o mais belo e mais feliz.
Creio na Ventania de Amor, Espírito que transforma nossas vidas.
Creio na comunhão das pessoas que constroem a paz,
nas comunidades que se irmanam,
Creio na ternura dos homens, na força das mulheres,
na sabedoria da juventude e das crianças;
na leveza e generosidade das pessoas idosas.
Creio na ressurreição dos corpos,
quando soprados pela doçura do amor.
Creio nos sinais de tua presença libertadora
em nosso dia-a-dia, que nos ajuda a enxergarmos e denunciarmos as injustiças desse mundo.
Creio na ressurreição que nos inspira a anunciarmos um novo tempo aqui e agora, onde é pos-
sível vivermos livres da violência doméstica contra as mulheres. Amém.

,17(5&(66®(6
2¿FLDQWH��Que trabalhemos e participemos na Missão de Deus, de remover os obstáculos que nos impedem de viver em 

um mundo com dignidade humana, justiça e paz.
&RPXQLGDGH��'HXV��GH�TXHP�WRGD�MXVWLoD�ÀXL��RXYH�D�QRVVD�RUDomR�
2¿FLDQWH� Trazemos a Ti as maldades de nosso mundo, os lugares onde não há esperança, e onde reinam a opressão e a 

LQMXVWLoD��)D]H�ÀRUHVFHU�D�WXD�SD]�H�D�WXD�MXVWLoD�
&RPXQLGDGH��'HXV��GH�TXHP�WRGD�MXVWLoD�ÀXL��RXYH�D�QRVVD�RUDomR�
2¿FLDQWH� Trazemos a Ti as misérias de nosso mundo, os lugares onde as pessoas morrem de fome e sede, a terra esgotada 

e devastada pela cobiça humana. Transforma-os em mananciais de vida digna e abundante.
&RPXQLGDGH��'HXV��GH�TXHP�WRGD�MXVWLoD�ÀXL��RXYH�D�QRVVD�RUDomR�
2¿FLDQWH��7UD]HPRV�D�7L�DV�HQIHUPLGDGHV�GH�QRVVR�PXQGR��RV�OXJDUHV�RQGH�LPSHUD�D�VROLGmR��DV�GRHQoDV��RV�SHFDGRV�H�D�

morte. Envia a tua cura.
&RPXQLGDGH��'HXV��GH�TXHP�WRGD�MXVWLoD�ÀXL��RXYH�D�QRVVD�RUDomR�
2¿FLDQWH� Trazemos a Ti as debilidades de nosso mundo, os lugares onde a fé e a esperança se converteram em pó e cinzas, 

onde as pessoas sofrem privação de direitos e violência. Especialmente as mulheres que nesse momento vivem 
situações de violência doméstica, para que sejamos Teu Corpo e promovamos a Tua presença libertadora.
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&RPXQLGDGH��'HXV�GH�TXHP�WRGD�MXVWLoD�ÀXL��RXYH�D�QRVVD�RUDomR�
2¿FLDQWH� Concede, Deus de Amor, que tudo aquilo que pedimos com fé, possamos, por Tua Graça receber. Por Jesus 

Cristo, teu Filho, nosso irmão libertador.
2¿FLDQWH�H�&RPXQLGDGH� Amém.
$%5$d2�'$�3$=
'LiFRQD�R�� A Paz de Cristo seja sempre convosco.
&RPXQLGDGH� Seja também contigo.
Ɖ�&$172

2IHUWyULR� Preparação da Mesa
25$d2�(8&$5Ë67,&$

(É fundamental que a Oração seja feita numa linguagem inclusiva, considerando a presença das mulheres e a diversidade que constitui o 

Corpo de Cristo).

Ɖ�&$172�'(�&2081+2

Oração de Pós Comunhão 
%Ç1d2�),1$/
&HOHEUDQWH��$�ErQomR�GH�'HXV��GH�TXHP�WRGD�D�MXVWLoD�ÀXL�

A bênção do Filho, nosso irmão, que sofreu injustiça por nós;
E a bênção do Espírito, Ventania Divina, que nos capacita para trabalharmos por justiça e paz, varrendo nossas 
omissões e apatias, estejam sempre conosco. Amém.

'(63(','$

'LiFRQR�D�� Vamos na Paz de Cristo. Tenhamos coragem e força no testemunho do Evangelho para todas as pessoas, 
anunciando que as mulheres, como toda a humanidade, têm direito à vida plena e abundante. Sirvamos a 
Deus com alegria.

2¿FLDQWH�H�&RPXQLGDGH� No poder do Espírito Santo. Aleluia!
Ɖ�&$172�),1$/
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QUAL A ORIGEM DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO?

Objetivo do Encontro:
Sensibilizar e despertar as pessoas e toda a comunidade anglicana sobre a origem da Violência de Gênero.

Considerações iniciais:
$R�GH¿QLU�TXH�XPD�SHVVRD�p�PDLV�LPSRUWDQWH�GR�TXH�RXWUD�D�SDUWLU�GH�VXDV�FDUDFWHUtVWLFDV�ItVLFDV�H�ELROyJLFDV��WHQGR�

no sexo masculino a referência maior, tem-se no ato de discriminação um fator negativo que legitima o ato de imposição 
da força física de uma pessoa sobre outra.

4XDQGR�VH�GL]�TXH�R�KRPHP�p�IRUWH�H�D�PXOKHU�p�IUDFD��GH¿QH�VH�XPD�YDORUDomR�GHVLJXDO�HQWUH�DV�GXDV�SHVVRDV�H�VH�
HVWDEHOHFH�XP�FULWpULR�GH�PDLV�IRUoD�GH�XP�VREUH�RXWUD�TXH�VH�MXVWL¿FD�QR�GLD�D�GLD�GDV�UHODo}HV�HQWUH�HODV�OHJLWLPDGD�SHOD�
cultura. 

Violência de Gênero, portanto, é todo e qualquer tipo de violência que tem no Gênero sua motivação. Assim, toda 
vez que uma pessoa se impõe como mais forte do que outra e usa dessa força para submeter esta outra pessoa, estará assu-
PLQGR�R�SDSHO�GR�PDFKR�TXH�VH�LPS}H�VREUH�RXWUHP��3RU�HVWD�UD]mR��D�VRFLyORJD�EUDVLOHLUD�+HOHLHWK�6DI¿RWL�������������
GH¿QLX�9LROrQFLD�GH�*rQHUR�FRPR�D�YLROrQFLD�FRPHWLGD�SHORV�PDFKRV�RX�SRU�TXHP�DVVXPH�HVVH�SDSHO�5

É importante que se saiba que a Violência de Gênero contra as Mulheres também fazia parte do mundo do Antigo 
Testamento bíblico. Há vários textos que atestam isso. Apenas para citar alguns: Juízes 21, sobre o comércio e roubo de 

* As imagens utilizadas em toda a cartilha foram retiradas da internet.
5 SAFFIOTI, Heleieth I.B. Contribuições feministas para o estudo da violência de gênero. In: Dossiê: Feminismo em questão, questões do feminismo. Caderno 

Pagu,  n. 16, Campinas,  2001. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0104-83332001000100007&script=sci_arttext>. Acesso em: 15 fev. 2014. 

1º ENCONTRO:
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mulheres; Deuteronômio 21, que registra o terrível tema do cativeiro de mulheres; Êxodo 21 e 22, sobre a violência no 
ambiente familiar; Salmo 55, que segundo a biblista alemã Rita Burrichter, trata-se de um possível relato de estupro.  

Dentre as Violências de Gênero contra as Mulheres a mais comum é a Violência Doméstica, foco da conhecida Lei 
Maria da Penha, Lei nº. 11.340/2006. Cuja terminologia adotada é decorrente do documento da Convenção Interamerica-
na para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, assinado pelo Brasil, em 1994, também conhecido como 
Convenção de Belém do Pará. Razão pela qual optamos adotar o termo “Violência Doméstica contras as Mulheres” nas 
próximas linhas e páginas desta Cartilha.

A Violência Doméstica contra as Mulheres é um acontecimento que se observa em todo o mundo; no Brasil, em to-
dos os estados e municípios, e também em todos os bairros. Tanto que dentre os 84 países mais violentos do mundo contra 
as mulheres, o Brasil ocupa o 7º lugar, logo após El Salvador, Trinidad e Tobago, Guatemala, Rússia, Colômbia e Belize.6 

A Violência Doméstica contra as Mulheres é consequência de uma cultura construída pela sociedade que promove 
desigualdades a partir das diferenças consideradas naturais (biológicas) entre os sexos, que determina como cada pessoa 
deve se comportar por ser de um sexo ou de outro.

Assim como todos os espaços sociais, as comunidades religiosas não estão isentas dessa realidade e, muitas vezes, 
contribuem para a perpetuação dessa violência a partir de seus discursos e de suas práticas. No entanto, se como comuni-
dades religiosas somos capazes de praticar Violência de Gênero contra as Mulheres, também podemos assumir que somos 
capazes de superar e vencer essa realidade e construir uma cultura de paz com base no Evangelho de Jesus Cristo.

Técnica de Apresentação/Integração:
Cadeiras dispostas em círculos com as pessoas participantes sentadas, a coordenação proporá que cada pessoa diga 

seu nome e, em uma palavra, apresente o que espera do encontro.

'HVHQYROYLPHQWR��
1º passo: A coordenação do encontro informará:

a) Vamos experimentar o SILÊNCIO. Farei algumas perguntas ao grupo e a cada pergunta, o grupo responderá SIM ou 
12��PDV�VHP�XVR�GD�YR]��3DUD�GL]HU�6,0��FDGD�SHVVRD�¿FDUi�GH�Sp��SDUD�UHVSRQGHU�12��FDGD�SHVVRD�SHUPDQHFHUi�
VHQWDGD��(QWUH�XPD�SHUJXQWD�H�RXWUD��WRGDV�¿FDUmR�VHQWDGDV��DJXDUGDQGR�D�SUy[LPD�SHUJXQWD�H�UHÀHWLQGR�VREUH�DV�
respostas dadas.

2º passo: A coordenação fará as seguintes perguntas:

x� Quem aqui conhece alguma mulher que tenha vivido uma situação de violência doméstica?
x� Quem concorda que “em briga de marido e mulher ninguém deve meter a colher”?
x� Quem aqui acha que o tema “violência doméstica contra mulheres” diz respeito à Igreja?
x� Quem já participou de alguma palestra ou outra atividade de formação sobre esse tema?
x� Quem acha que a situação econômica, as drogas e a bebida são os principais responsáveis pela violência doméstica?
x� Quem aqui acha que violência doméstica é crime?
x� Quem acha que a pessoa autora da violência deve ser responsabilizada e punida?

6 WAISELFISZ, Julio Jacobo. 0DSD�GD�9LROrQFLD�����: Atualização: Homicídios de Mulheres no Brasil. Rio de Janeiro: CEBELA e FLACSO Brasil, 2012, p.8. 
'LVSRQtYHO�HP��KWWSޒ���PDSDGDYLROHQFLD�RUJ�EU�PDSD����BPXOKHUHV�SKSޓ��$FHVVR�HP�����IHY�������
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���SDVVR��$�FRRUGHQDomR�SURPRYHUi�D�VHJXLQWH�UHÀH[mR�FRP�R�JUXSR��3RGH�SDUHFHU�HVWUDQKR�TXH�VHMD�QHFHVViULR�TXH�QRVVD�
FRPXQLGDGH�GH�Ip�UHÀLWD�H�FRQYHUVH�VREUH�R�WHPD�GD�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�FRQWUD�DV�PXOKHUHV��3RLV�Ki�TXHP�SHQVH�TXH�LVVR�
só aconteça na sociedade e como pessoas cristãs somente nos resta orar para que isso não continue acontecendo, como se 
D�,JUHMD�QmR�¿]HVVH�SDUWH�GD�VRFLHGDGH��6DEH�VH��QR�HQWDQWR��TXH�D�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV�p�DOJR�WDPEpP�
presente na vida de pessoas cristãs que vivem em comunidade de fé.

Partilha sobre o tema:
Para entendermos o que é Violência Doméstica contra as Mulheres�H�TXDO�D�VXD�RULJHP��p�LPSRUWDQWH�UHÀHWLUPRV�

VREUH�DOJXPDV�LPSRUWDQWHV�GLIHUHQoDV��WDLV�FRPR��6H[R���*rQHUR�H�1DWXUH]D���&XOWXUD�
Sexo é a diferença biológica entre os seres humanos machos e fêmeas; e a partir da vivência em sociedade são 

constituídas concepções padronizadas de masculinidade e feminilidade, nas quais os modelos ideais têm sido: o homem, 
como sexo forte, e a mulher, como sexo frágil. 

Essas concepções, constituídas culturalmente como modelos que orientam as relações sociais, evidenciam a neces-
VLGDGH�GH�XPD�OHLWXUD�GH�VRFLHGDGH�TXH�SRVVLELOLWH�D�LGHQWL¿FDomR�GHVVHV�PRGHORV�TXH�WrP�JHUDGR desigualdades entre os 
sexos a partir das diferenças. É importante que se destaque que as diferenças são naturais e que as desigualdades são 
culturais. Portanto, ser mulher e ser homem são construções culturais. 

Só foi possível enxergar essas questões a partir da inquietação de mulheres que, não satisfeitas com as desigualdades 
sociais construídas ao longo da História, mobilizaram-se, organizaram-se e constituíram o movimento político chamado 
Feminismo. Esse movimento, fortalecido ao longo dos últimos 200 anos pela presença de mulheres e homens feministas 
em todo o mundo, tem apresentado um novo modelo relacional com base na equidade de gênero. 

 Gênero é uma categoria de análise social derivada do Feminismo, de caráter relacional, que denuncia o modelo de 
poder masculino que se impõe nas relações humanas estabelecidas na sociedade. Ao contrário do que muita gente pensa, 
o Feminismo não é um movimento de mulheres que não gostam de homens, mas, sim, um movimento político que cum-
pre o importante papel social de denunciar as desigualdades presentes nas relações humanas e anuncia a necessidade de 
transformação dessas relações com base na equidade. Nesse sentido, o Feminismo é uma ação profética que denuncia 
a Violência de Gênero, que tem na Violência Doméstica contra as Mulheres seu tipo mais frequente.

 Por Violência de Gênero entendemos toda a ação de violação dos direitos humanos que trata desigualmente as 
SHVVRDV�FRP�EDVH�QDV�GLIHUHQoDV�ELROyJLFDV�TXH�GH¿QHP�R�VH[R��$VVLP��TXDOTXHU�SHVVRD�SRGH�FRPHWHU�9LROrQFLD�GH�*r-
nero. No entanto, a Violência de Gênero, que tem na violência doméstica a sua forma mais comum, da qual as mulheres 
são, estatisticamente, em sua grande maioria, as pessoas que vivem as inúmeras situações deste tipo de violência, tem nos 
homens os principais autores. 

A base da Violência de Gênero é o patriarcado��VLVWHPD�VRFLDO�TXH�WHP�QD�¿JXUD�GR�SDL��GR�SDWULDUFD��GR�KRPHP��GR�
macho, o centro da sociedade; do qual o machismo é a sua principal ideologia.

�� &RPR�SHVVRDV�FULVWmV�DQJOLFDQDV��RULHQWDPRV�QRVVD�DomR�FRP�IRFR�QD�0LVVmR�GH�'HXV��TXH�GH¿QLPRV�HP�VHLV�LP-
portantes marcas:

1. Testemunhar para todo o povo o amor de Cristo, que reconcilia, salva e perdoa;
2. Construir comunidades de fé, que acolhem, celebram e transformam;
3. Viver a solidariedade com as pessoas pobres e necessitadas;
���'HVD¿DU�D�LQMXVWLoD��D�RSUHVVmR�H�D�YLROrQFLD�
5. Proteger, preservar e renovar a vida em nosso planeta;
6. Promover a cultura da Paz.
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(PERUD�WRGDV�DV�PDUFDV�GD�0LVVmR�QRV�GHVD¿HP�D�OLGDUPRV�FRP�R�WHPD�GD�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV��
³GHVD¿DU�D�LQMXVWLoD��D�RSUHVVmR�H�D�YLROrQFLD´ é a marca que prioriza e exige uma urgente diaconia social e política da 
Igreja diante dessa realidade.

 Também a Teologia Cristã, e, particularmente, a partir da década de 1980, no advento da Teologia Feminista La-
tino-americana, assume a denúncia e o anúncio do Feminismo, bem como o seu jeito de fazer a leitura bíblica e a leitura 
desse mundo, ou seja, através de uma hermenêutica na perspectiva de gênero, uma hermenêutica da suspeita, que adota 
D�GHVFRQ¿DQoD�FRPR�FULWpULR�GH�VHX�TXH�ID]HU�WHROyJLFR�FRWLGLDQR��$VVXPLU�HVVH�FULWpULR�KHUPHQrXWLFR�p�R�GHVD¿R�SURSRVWR�
para a transformação dessa cultura de Violência de Gênero.

O que devemos levar desse encontro?

DQue a Violência de Gênero, que tem na Violência Doméstica contra as Mulheres sua forma mais comum, 
é algo que depõe contra o Reino de Deus.

DQue no princípio da Violência de Gênero está o sistema patriarcal e machista; e que as drogas e o álcool 
não são sua causa, mas são fatores que agravam a violência.

DQue em briga de marido e mulher, a Igreja deve sim meter a colher.

Momento de Oração
Dá-nos, Deus Pai e Mãe, discernimento e sensibilidade para que nos indignemos diante das situações de violência 

doméstica contra mulheres, e inquieta-nos, com o Teu Espírito, para que sejamos comunidade de acolhimento seguro e 
aconselhamento, para que seja possível a superação dessa violência. Mediante Teu Filho Jesus, nascido de mulher. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
Para entendermos melhor os tipos de Violência Doméstica contra as Mulheres, vamos ver o que nos diz a Lei Maria 

da Penha, Lei nº.  11.340/2006 (cada pessoa receberá pelo menos um exemplar do referido texto e será feita uma leitura 
alternada do capítulo II, artigo 7º).

No 2º encontro veremos “O que é Violência Doméstica contra as Mulheres e quais os tipos e formas de mani-
festação dessa violência?´��3DUD�WDQWR��SHGLPRV�TXH�FDGD�SHVVRD�OHLD�D�/HL�0DULD�GD�3HQKD�H�D�SDUWLU�GHOD�GH¿QD�R�TXH�
vem a ser Violência Doméstica. 

Até lá!
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O QUE É VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA AS MULHERES E  
QUAIS OS TIPOS E FORMAS DE MANIFESTAÇÃO DESSA VIOLÊNCIA?

Objetivos do Encontro: 
x� Conceituar Violência Doméstica; 
x� ,GHQWL¿FDU�TXDLV�VmR�RV�WLSRV�H�IRUPDV�H[LVWHQWHV�GH�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�

Considerações iniciais
No 1º Encontro vimos que na origem da Violência de Gênero, que tem na Violência Doméstica seu tipo mais comum, 

está o sistema patriarcal, do qual o machismo é sua principal ideologia. Hoje veremos o conceito de Violência Doméstica 
H�TXDLV�RV�VHXV�YiULRV�WLSRV��VH[XDO��ItVLFD��SVLFROyJLFD��PRUDO��SDWULPRQLDO��VHJXQGR�D�WLSL¿FDomR�DSUHVHQWDGD�SHOD�Mi�PHQ-
cionada Lei nº. 11.340/2006, Lei Maria da Penha, acrescentando outro tipo de violência muito recorrente em nosso meio 
eclesiástico: a violência religiosa. 

Antes de conceituar a Violência Doméstica é importante que novamente lembremos que ela não é coisa somente dos 
tempos atuais, mas está presente nos relatos bíblicos desde o Antigo Testamento. Vejamos alguns exemplos dessa violên-
cia contra as mulheres apresentados no livro de Gênesis:

a) *rQHVLV����������6DUD�Gi�VXD�VHUYD�+DJDU�SDUD�VH�GHLWDU�FRP�$EUDmR�SDUD�TXH�+DJDU�FRQFHED�¿OKRV�D�$EUmR��R�TXH�
se caracteriza como violência sexual);

b) *rQHVLV�����������/y�UHFHEH�HP�FDVD�RV�GRLV�DQMRV�H�SDUD�SURWHJr�ORV�RIHUHFH�VXDV�GXDV�¿OKDV�YLUJHQV�DRV�KRPHQV�
sodomitas que buscam pelos forasteiros);

c) Gênesis 34: 1-31 (Diná é estuprada por Siquém, que para reparar a violência cometida, pede sua mão como esposa 
a seu pai).

2º ENCONTRO:
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Assim como as sociedades do Antigo Testamento, que tinha como base o sistema patriarcal, sendo a mulher consi-
derada propriedade do homem; ainda hoje, século XXI, essa compreensão parece fazer parte do imaginário coletivo da 
sociedade, sendo esse sentimento de posse muitas vezes o legitimador de comportamentos violentos entre as pessoas, 
predominando a violência de homens contra as mulheres; por entenderem eles que elas são suas e que sendo suas podem 
delas fazerem o que quiserem, impondo-lhes também o silêncio, distanciando-as, em muitas situações, do convívio com 
pessoas amigas, parentes, isolando-as para que silenciem diante dessas situações. 

Técnica de Apresentação/Integração:
1º passo: A coordenação distribuirá folhas de papel A4 e caneta (ou pincel atômico) e proporá que cada pessoa escreva a 
palavra SILÊNCIO na folha e enquanto escreve pense que relação há entre essa palavra o tema VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 
2º passo: Em duplas ou trios, compartilharão o que pensaram e escreverão no verso da folha, uma palavra que apresente 
uma proposta de como lidar com esse SILÊNCIO relacionado à VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
���SDVVR��$�FRRUGHQDomR�SURSRUi�TXH�R�JUXSR�DVVXPD�DV�SDODYUDV�FRPSDUWLOKDGDV�FRPR�GHVD¿RV�SDUD�D�FRQWLQXLGDGH�GRV�
encontros, fortalecendo-as ou mudando-as, quando necessário, à luz dos conteúdos que serão compartilhados. 

Partilha sobre o tema
O conceito de Violência Doméstica foi elaborado pelos movimentos sociais feministas e de mulheres, que há déca-

das têm apresentado aos governos propostas para a prevenção e o enfrentamento a esse tipo de Violência de Gênero. Como 
resultado da persistência e do agravo dos casos, em 2006 é criada e sancionada a Lei Maria da Penha, Lei no. 11.340/2006, 
que 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e 
da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a 
Lei de Execução Penal; e dá outras providências7.

É importante que tenhamos consciência de que a Lei Maria da Penha é fruto da reivindicação de or-
JDQL]Do}HV� IHPLQLVWDV�� SDUWLFXODUPHQWH�� GD� GHQ~QFLD� TXH� HVWDV� RUJDQL]Do}HV� ¿]HUDP� j� &RPLVVmR� ,QWHUDPH-
ricana de Direitos Humanos (OEA), que, pela primeira vez acatou uma denúncia de Violência Doméstica.  
O processo da OEA condenou o Brasil por negligência e omissão em relação à Violência Doméstica. Uma das punições 
foi a recomendação para que fosse criada uma legislação adequada a esse tipo de violência. 

$VVLP��D�UHIHULGD�/HL�WUD]�SDUD�QyV�R�VHJXLQWH�FRQFHLWR��VH�³FRQ¿JXUD�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�H�IDPLOLDU�FRQWUD�D�PXOKHU�
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 
moral ou patrimonial”.

O nome dado à Lei é um reconhecimento à luta da militante e líder de movimento de defesa dos direitos das mu-
lheres, a farmacêutica Maria da Penha Maia Fernandes, cearense nascida em Fortaleza, em 1945, que sofreu situações 
de violência doméstica que atentou contra sua vida e a deixou paraplégica. O autor da violência foi o seu então marido, 
o professor colombiano Marco Antonio Heredia Viveros, que tentou matá-la duas vezes. Na primeira vez, simulou um 
assalto e atirou contra Maria da Penha; na segunda tentou eletrocutá-la enquanto ela tomava banho. O episódio chegou à 
Comissão Interamericana dos Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos (OEA) e foi considerado, pela 
primeira vez na história, um crime de Violência Doméstica. 

No capítulo II, artigo 7º da Lei Maria da Penha, temos as formas de Violência Doméstica: 
7 Lei 11.640/2006, Lei Maria da Penha. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua saúde corporal; 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoesti-
ma ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, compor-
tamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de 
relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou 
a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force 
ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que 
limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

,9���D�YLROrQFLD�SDWULPRQLDO��HQWHQGLGD�FRPR�TXDOTXHU�FRQGXWD�TXH�FRQ¿JXUH�UHWHQomR��VXEWUDomR��GHVWUXLomR�SDUFLDO�
ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômi-
cos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

9���D�YLROrQFLD�PRUDO��HQWHQGLGD�FRPR�TXDOTXHU�FRQGXWD�TXH�FRQ¿JXUH�FDO~QLD��GLIDPDomR�RX�LQM~ULD8.

Além dos tipos de violência presentes na Lei Maria da Penha citados acima é importante acrescentarmos à nossa 
UHÀH[mR��FRPR�Mi�PHQFLRQDGR��XP�WLSR�GH�YLROrQFLD�TXH�HVWi�GLUHWDPHQWH�UHODFLRQDGR�j�QRVVD�UHDOLGDGH�HFOHVLiVWLFD��D�
violência religiosa, que pode ser entendida como qualquer conduta motivada por comportamentos, textos, doutrinas, pre-
ceitos e dogmas religiosos; como por exemplo, hermenêuticas bíblicas que colaboram para a perpetuação da submissão 
das mulheres e da dominação masculina sobre estas.

8 BRASIL. /HL�Q�����������GH����GH�DJRVWR�GH�����. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm>. Acesso em: 15 
fev. 2014.
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O que devemos levar desse encontro?

DA Lei no. 11.340/2006, Lei Maria da Penha, é um instrumento fundamental para o enfrentamento à Vio-
lência Doméstica contra as Mulheres. Por isso deve ser divulgada, conhecida e lida por todas as pessoas 
das nossas comunidades anglicanas.

DViolência Doméstica é qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofri-
mento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial.

DTipos de Violência Doméstica: violência física; violência psicológica; violência sexual; violência patri-
PRQLDO��YLROrQFLD�PRUDO��$FUHVFHQWDPRV�DLQGD�XP�WLSR�HVSHFt¿FR�GH�YLROrQFLD�PXLWR�FRPXP�HP�QRVVR�
contexto eclesiástico: a violência religiosa.

Momento de Oração 

Concede-nos, Deus Materno, sermos profetizas e profetas para denunciarmos as violências cometidas contra as mu-
lheres, fortalecendo-nos para que possamos reconhecer os sinais nos corpos, gestos e falas dessas mulheres, e lhes anun-
ciemos que seu silêncio deve ser rompido, superando essa situação que lhes nega o direito à vida plena. Por Jesus Cristo, 
KRPHP�GR�VHX�WHPSR��¿OKR�GH�PXOKHU��VRE�D�LQVSLUDomR�JHQHURVD�GD�Ruah Divina, Espírito Santo, Ventania amorosa que 
promove a transformação. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
No próximo encontro abordaremos o tema “Onde acontece a Violência Doméstica?”. Assim, propomos que cada 

SDUWLFLSDQWH�UHOHLD�D�/HL�0DULD�GD�3HQKD��EXVFDQGR�LGHQWL¿FDU�TXDLV�VmR�RV�OXJDUHV�RV�HVSDoRV�RQGH�D�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�
acontece, trazendo as respostas para nossa partilha no 3º Encontro. 

Até lá!
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ONDE ACONTECE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA?

Objetivo do Encontro:
Promover às pessoas e às comunidades de fé, o reconhecimento dos espaços onde a Violência Doméstica ocorre.

Considerações iniciais:
A Violência Doméstica é um problema mundial que atinge milhares de pessoas, e, mais particularmente as mulheres, 

em grande número de vezes, muitas vezes, de forma silenciosa e dissimulada.
Trata-se de uma problemática que acomete ambos os sexos, embora seja predominantemente contra as mulheres 

e está presente em todos os níveis sociais, idades, em todas as classes econômicas, em comunidades religiosas, grupos 
culturais.

A violência doméstica contra mulheres ocorre principalmente no espaço doméstico, podendo ser cometida pelo pai, 
marido, companheiro, namorado, ex-marido ou mesmo por outras pessoas com quem a mulher mantém relações afetivas 
RX�tQWLPDV��FRPR�¿OKRV��VRJUR��WLRV��SULPRV��HQWHDGRV�H�RXWURV��

Estatísticas demonstram que o risco de uma mulher sofrer violência em sua casa é nove vezes maior do que na rua, 
igreja, escola ou no local de trabalho. No entanto, embora a predominância desse tipo de violência seja maior no espaço 
doméstico, nos demais espaços também ocorre a Violência Doméstica contra as Mulheres. Está comprovado que em 85% 
das violências físicas ocorridas no lar o cônjuge é apontado mais frequentemente como autor da violência.

Assim como em nossos dias, a casa também era lugar de violência para as mulheres nos tempos do Antigo Testamen-
to: a jovem Tamar sofreu incesto em casa e o sujeito da violência foi seu irmão Amnom (II Samuel 13: 1-22); ou o caso 
GDV�GXDV�PXOKHUHV�TXH�IRUDP�RIHUHFLGDV�SRU�XP�KRPHP�YHOKR��GRQR�GD�FDVD��VHQGR�XPD�GDV�PXOKHUHV�VXD�¿OKD��SDUD�VHUHP�
violentadas sexualmente, como oferta de livramento da vida de um homem levita das mãos de mal feitores (Juízes 19). 
Assim como estes, outros textos bíblicos poderão ser lembrados para marcar a presença da Violência Doméstica contra 
as Mulheres no mundo bíblico.

Técnica de Apresentação/Integração: 
1º passo: A coordenação do encontro solicitará que 7 pessoas sejam voluntárias e entregará a cada uma delas um símbolo 
(sem legenda), que será exibido por essas pessoas;

3º ENCONTRO:
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2º passo: As demais pessoas se reunirão em grupos e recebrerão da coordenação uma ou mais legendas dos símbolos que 
serão expostos pelas 7 voluntárias;
3º passo: A coordenação separará duas folhas de A4, e numa escreverá CASA; e na outra, RUA; colocará a palavra CASA 
de um lado e a palavra RUA de outro;
4º passo: Fará a pergunta: onde o grupo entende que cada tipo de violência é mais recorrente: na CASA ou na RUA? 
�6ROLFLWDUi�TXH�R�JUXSR�GLUHFLRQH�FDGD�SHVVRD�YROXQWiULD�SDUD�XP�GRV�OXJDUHV�FRUUHVSRQGHQWHV��D�SDUWLU�GD�LGHQWL¿FDomR�GR�
símbolo de cada voluntária).

Legenda dos símbolos�

2EVHUYDomR�
e�LPSRUWDQWH�TXH�R�JUXSR�UHÀLWD�VREUH�RV�OXJDUHV�RQGH�RV�WLSRV�GH�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�DFRQWHFHP�

Partilha sobre o tema:
Em todos os lugares de nossa sociedade há manifestações de Violência Doméstica contra as Mulheres:

x� na casa (psicológica, física, sexual, moral, patrimonial, religiosa); 
x� QD�UXD��H[SORUDomR�VH[XDO��HVWXSUR��WUi¿FR�KXPDQR��WXULVPR�VH[XDO��UHOLJLRVD��
x� na escola (psicológica, física, sexual, social, moral, religiosa);
x� no trabalho (psicológica, física, sexual, social, moral, religiosa);
x� na igreja (moral, psicológica, religiosa).

É necessário que seja dito que a Violência Doméstica contra as Mulheres raramente acontece uma só vez. Por vezes 
VH�WRUQD�UHFRUUHQWH��$�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�p�WLSL¿FDGD�QD�/HL�0DULD�GD�3HQKD�FRPR��ItVLFD��SVLFROyJLFD��PRUDO��SDWULPR-
nial e sexual, tem a tendência de aumentar em frequência e gravidade. O comportamento abusivo e controlador do autor da 
violência, tanto emocional como físico, pode ser contínuo. A violência pode acontecer a qualquer momento numa relação 
construída sob a prática da dominação, seja no princípio ou mesmo depois de muitos anos de convivência.

Segundo uma pesquisa do Instituto Patrícia Galvão, com apoio do Instituto Avon, na Agenda de Preocupações Fe-

Simboliza a mulher que viveu em situação de violência psicológica.

Simboliza a mulher que viveu em situação de violência moral.

Simboliza a mulher que viveu em situação de violência social.

Simboliza a mulher que viveu em situação de violência física.

Simboliza a mulher que viveu em situação de violência patrimonial.

 Simboliza a mulher que viveu em situação de violência sexual.

ŭ Simboliza a mulher que viveu em situação de violência religiosa.
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mininas9, a violência contra a mulher em casa ocupa o primeiro lugar, sendo a feminização da AIDS, a violência contra a 
mulher e o assédio sexual fora de casa, as preocupações mais comuns. 

Alguns atores da violência ameaçam suas parceiras, dizendo-lhes que se elas lhes abandonarem ou se falarem com 
DOJXpP�VREUH�D�YLROrQFLD��VHXV�¿OKRV�H�¿OKDV�VHUmR�OHYDGRV�SHORV�VHUYLoRV�S~EOLFRV��e�LPSRUWDQWH�TXH�DV�PXOKHUHV�VDLEDP�
que essa prática não procede e que se constitui como violência psicológica. É fundamental que cada pessoa da comunida-
de de fé e toda a comunidade estejam informadas sobre essas e outras situações recorrentes, para orientarem às mulheres 
em situação de violência. A violência psicológica é a única que está presente nos demais tipos de violência, acontecendo 
simultaneamente nas demais violências, embora nem sempre deixe marcas visíveis. Por consequência, ela é negada nas 
UHODo}HV�KXPDQDV�H�OHJLWLPDGD�QR�LPDJLQiULR�VRFLDO�H��SRUWDQWR��VXEQRWL¿FDGD�QDV�HVWDWtVWLFDV�H�DWp�PHVPR�GLItFLO�GH�VHU�
LGHQWL¿FDGD�RX�QRPHDGD��

O que devemos levar desse encontro?

DA Violência Doméstica contra as Mulheres ocorre, principalmente, no espaço doméstico, mas é caracteri-
zada pela relação afetiva existente entre essas e os autores da violência, ocorrendo dentro e fora da casa. 

DOs autores da violência são comumente: o marido, o companheiro, o namorado, ou mesmo o ex-marido, 
o ex-companheiro, o ex-namorado;

DTambém são autores da violência outras pessoas com quem as mulheres têm laços afetivos, tais como: 
pai, avôs, tios, primos, irmãos etc. 

Momento de Oração
Materno Pai, Deus de Amor, que por Tua misericórdia nos tornaste Morada do Teu Espírito, concede-nos que nossa 

comunidade seja espaço de acolhimento seguro às mulheres em situação de Violência Doméstica, e que seja possível que 
as casas, ruas, escolas e outros espaços sociais sejam transformados em espaços de respeito à vida, à justiça e à dignida-
de dessas mulheres. Suplicamos-Te que estes se tornem lugares livres da violência, especialmente a casa, morada dessas 
mulheres. Em nome de Jesus, que aprendeu com a sua Mãe e com outras mulheres do seu tempo o respeito e a devoção, e 
que a casa é o lugar de inclusão e acolhida. Amém!

> Preparação o próximo Encontro
+i�XPD�WHQGrQFLD�GH�TXH�D�VRFLHGDGH�GH¿QD�XP�SHU¿O�GDV�PXOKHUHV�TXH�YLYHP�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD��FRPR�VHQ-

GR��IUiJHLV��VXEPLVVDV��FRP�HVFRODULGDGH�EDL[D��SREUHV��GHSHQGHQWHV�¿QDQFHLUDPHQWH�GH�VHXV�SDUFHLURV��1R����HQFRQWUR��
dialogaremos sobre a caracterização dessas mulheres, buscando compreender melhor quem são essas mulheres que vivem 
em situação de violência. 

Para o próximo encontro, pede-se que cada participante traga fotos de mulheres importantes em sua vida.
Até lá!

9  INSTITUTO AVON/IBOPE. 3HUFHSo}HV�VREUH�D�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�FRQWUD�D�0XOKHU�QR�%UDVLO� Disponível em:<http://www.slideshare.net/avonfalesemmedo/
violncia-contra-a-mulher-1332199>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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CARACTERIZAÇÃO DAS MULHERES
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA

Objetivos do Encontro:
x� Reconhecer os sinais de violência nas Mulheres;
x� ,GHQWL¿FDU�DV�FDUDFWHUtVWLFDV�GDV�0XOKHUHV�TXH�HVWmR�YLYHQGR�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�

Considerações iniciais:
A Violência Doméstica acontece com mulheres em todas as regiões do Brasil, independente de classe social, raça/

HWQLD�FRU��SUR¿VVmR��UHOLJLmR�FUHGR�D�TXDO�SHUWHQoD��RULHQWDomR�VH[XDO��HVFRODULGDGH��FRP�QHFHVVLGDGHV�HVSHFLDLV��VXUGD��
cega, cadeirante), idade ou estado civil; todas estão sujeitas a viverem situações de Violência de Gênero.

(VVDV�PXOKHUHV�WDPEpP�VmR�FLGDGmV��SHVVRDV�FRP�KLVWyULDV�H�WRGDV�DSUHVHQWDP�HVSHFL¿FLGDGHV�H�GLIHUHQoDV��3RGHP�
ser ricas, pobres, viver no centro urbano ou rural, brancas, negras (pretas e pardas10���LQGtJHQDV��DPDUHODV��R�TXH�VLJQL¿FD�
que a violência contra as mulheres está presente em todas as raças/etnias.

$QWHV�PHVPR�GH�UHÀHWLU�VREUH�R�SHU¿O�GDV�PXOKHUHV�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD��p�LPSRUWDQWH�TXH�VH�OHPEUH�GR�TXH�
foi visto no 1º encontro, sobre a origem da violência doméstica contra as mulheres: Que no princípio da Violência Do-
méstica está o sistema patriarcal e machista��2�TXH�VLJQL¿FD�TXH�VHQGR�HVVH�R�VLVWHPD�GD�VRFLHGDGH�QD�TXDO�YLYHPRV��
o ambiente social é propício a situações de Violência Doméstica. De modo que nascer com características biológicas fe-
mininas nesta sociedade é, potencialmente, estar suscetível às práticas machistas que geram a Violência de Gênero e, por 
consequência, a Violência Doméstica. 
10�$V�PHVPDV�LGHQWL¿FDo}HV�DSUHVHQWDGDV�QR�&HQVR�GR�,QVWLWXWR�%UDVLOHLUR�GH�*HRJUD¿D�H�(VWDWtVWLFD��,%*(��

4º ENCONTRO:
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“O que Deus exige de nós?” Diante desta pergunta, propomos a leitura do texto bíblico de João 4: 1-30, sobre o 
encontro de Jesus com uma mulher samaritana. Nesse encontro, mesmo que de forma imperativa, Jesus diz necessitar da 
ajuda daquela mulher. Os seus discípulos se admiraram com o fato de Jesus dialogar com uma mulher estrangeira. No 
entanto, é a uma mulher estrangeira a quem Jesus declara ser o Cristo, o Messias (versículos 25-26). O que nos deve fazer 
pensar que nossa ação deve alcançar a todas as mulheres, sejam elas da nossa comunidade de fé ou não. O anúncio da 
superação da situação da violência às mulheres deve ser uma resposta à pergunta bíblica feita pelo profeta Miquéias.

Técnica de Apresentação/Integração: 
1º passo: A coordenação lembrará que no encontro anterior foi solicitado que cada participante trouxesse fotos de mulheres 
importantes para a sua vida; 
2º passo: Deverá ser colocada uma toalha, ou uma canga ou um papel grande no chão, para que as pessoas possam colocar 
as fotos e fazer suas apresentações;
���SDVVR��)DODU�R�VHX�QRPH�H�TXDO�R�VLJQL¿FDGR�GR�PHVPR�
4º passo: Falar o nome de uma mulher de sua referência, e quais as características desta(s) mulher(es).
���SDVVR��$�FRRUGHQDomR�SURPRYHUi�D�UHÀH[mR��GL]HQGR�TXH��$VVLP�FRPR�HVVDV�PXOKHUHV�VmR�LPSRUWDQWHV�HP�VXDV�YLGDV��
as mulheres que vivem em situação de violência são mulheres que têm importância na vida de alguém. Diante de uma so-
ciedade patriarcal, com práticas machistas, é possível que até mesmo algumas dessas mulheres que vocês aqui lembraram 
tenham vivido algum tipo de violência de doméstica. 

Partilha sobre o tema: 
Relato de um caso: SUHSDUDU�SUHYLDPHQWH�XP�FDVR�GLYXOJDGR�QD�PtGLD�GD�ORFDOLGDGH�

O Anuário das Mulheres Brasileiras, de 2011, revela que a cada dez mulheres brasileiras, pelo menos quatro já so-
freram de algum tipo de Violência Doméstica. O estudo, desenvolvido pela Secretaria de Políticas para as Mulheres e o 
Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (Dieese), confere que 43,1% da população femini-
na do Brasil já viveu algum tipo de violência em sua própria residência. Os dados são da Pesquisa Nacional por Amostra 
GH�'RPLFtOLRV��3QDG��GH�������IHLWD�SHOR�,QVWLWXWR�%UDVLOHLUR�GH�*HRJUD¿D�H�(VWDWtVWLFD��,%*(��11

De acordo com os registros feitos pela Central de Atendimento à Mulher, Ligue 180, as mulheres que mais comu-
mente vivem em situação de violência têm entre 20 e 40 anos, têm ensino fundamental e convivem com o autor da vio-
OrQFLD�Ki����DQRV�RX�PDLV������GDV�GHQ~QFLDV�VmR�IHLWDV�SRU�HODV�PHVPDV������QmR�GHSHQGHP�¿QDQFHLUDPHQWH�GR�DXWRU�
GH�YLROrQFLD��$�IUHTXrQFLD�GD�YLROrQFLD�IRL�LQIRUPDGD�HP��������DWHQGLPHQWRV��9HUL¿FRX�VH�TXH��HP�����������������GRV�
relatos, a violência ocorre diariamente e, semanalmente, em 6.856 (21,30%) das situações relatadas no Ligue 180.12

As estatísticas apontam uma caracterização, mas as mulheres são muito mais do que caracterizações e estatísticas; são 
pessoas que sofrem. Esse sofrimento, consequência de situações de Violência Doméstica, tem origem na inferioridade que o 
patriarcado e o machismo impõem à sua condição feminina. Portanto, promover ações de equidade de gênero, ou seja, que 
UHFRQKHoDP�R�UHVSHLWR�j�GLYHUVLGDGH��jV�HVSHFL¿FLGDGHV��jV�GLIHUHQoDV�HQWUH�RV�VH[RV��p�IXQGDPHQWDO�SDUD�TXH�VH�GHVFRQWUXD�
essa cultura de violência e se anuncie a cultura de paz nas relações humanas, como prenúncio do Reino de Deus.

11 INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS (INESC). 4XDWUR�HP�FDGD�GH]�PXOKHUHV�Mi�IRUDP�YtWLPDV�GH�YLROrQFLD�GRPpVWLFD� Disponível em: <http://
www.inesc.org.br/noticias/noticias-do-inesc/2011/julho/quatro-em-cada-dez-mulheres-ja-foram-vitimas-de-violencia-domestica>. Acesso em: 15 fev. 2014.
12 SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES. %DODQoR�6HPHVWUDO�GR�/LJXH������GH�MDQHLUR�MXQKR�����. Disponível em:<http://www.spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2012/balanco-semestral-ligue-180-2012>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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O que devemos levar desse encontro?

DA Violência Doméstica é um problema que atinge predominantemente as mulheres e está presente em 
todos os níveis sociais, raças/etnias, idades, em todas as classes econômicas, comunidades religiosas, 
grupos culturais.

DA Violência Doméstica contra as Mulheres, portanto, é um problema que tem origem nas relações de 
desigualdades entre homens e mulheres.

DA característica primeira das mulheres que vivem em situação de violência é a sua condição biológica 
feminina, que o contexto patriarcal e machista as considera inferiores.

Momento de Oração 
Rogamos a Deus Mãe e Pai, por todas as mulheres, de todas as raças e etnias, tribos e nações; de todas as idades, 

mulheres do campo e da cidade, mulheres surdas, cadeirantes, cegas, casadas, solteiras, heterossexuais, lésbicas, de todos 
os credos; especialmente as que vivem em situação de violência, para que elas não sejam invisibilizadas e as enxerguemos 
SDUD�DOpP�GD�YLROrQFLD��QHODV�UHFRQKHFHQGR�TXH�DVVLP�FRPR�FDGD�TXDO�GH�QyV��HODV�WDPEpP�VmR�WXDV�¿OKDV��FULDGDV�j�7XD�
imagem e semelhança. Por Jesus, que nos inspira a promovermos uma cultura de paz. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
No próximo encontro veremos quais são as implicações psicossociais da Violência Doméstica contra as Mulheres. 

Propomos que durante a semana, se possível, cada participante busque pesquisar sobre o que são doenças psicossociais.

Até lá!
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IMPLICAÇÕES PSICOSSOCIAIS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Objetivos do Encontro:
x� ,GHQWL¿FDU�DV�LPSOLFDo}HV�GD�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�QD�YLGD�GDV�PXOKHUHV�
x� Observar os sinais psicossociais da Violência Doméstica dentro dos diversos contextos onde vivem as mulheres.

Considerações iniciais:
As mulheres que vivem em situação de violência apresentam indicadores de comportamentos físicos, sociais e psi-

FROyJLFRV��3UHFLVDPRV�FRQKHFHU�RV�VLQDLV�H�DV�LPSOLFDo}HV�GD�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�SDUD�TXH�SRVVDPRV�LGHQWL¿Fi�ORV�QD�YLGD�
de mulheres de nossas famílias e comunidades (eclesiástica e secular).  

Indicadores físicos: lesões, hematomas, queimaduras, contusões, cicatrizes, falta de cuidado pessoal, higiene, saúde, 
alimentação, distúrbio do sono, DSTs/HIV-AIDS recorrentes; infecções urinárias recorrentes; infecções na vagina e no 
ânus recorrentes. Ocultação de marcas de violências.

Indicadores psicossociais: depressão, baixa autoestima, viver em estado de alerta e de medo. Viver sempre em esta-
GR�GH�GHVFRQ¿DQoD��,VRODPHQWR�VRFLDO��3UREOHPDV�GH�DWHQomR��VXEPLVVmR��DSDWLD���7HQGrQFLDV�H�LGHLDV�VXLFLGDV��9HUJRQKD�
H[FHVVLYD��&XOSD�H�DXWRÀDJHODomR��$QVLHGDGHV�H[FHVVLYDV�H�VHP�PRWLYRV�DSDUHQWHV��

Esses sinais físicos e psicossociais acima mencionados, não devem ser considerados isoladamente. O conjunto des-
ses sinais é que vão indicar ou não a recorrência de violência. É necessário que tenhamos sempre abertos os olhos, que 
agucemos nossa sensibilidade para que possamos perceber esses sinais.  No entanto, é importante que saibamos que so-
PHQWH�FRPSHWH�D�SUR¿VVLRQDLV�GD�VD~GH��WDLV�FRPR�GD�iUHD�GH�PHGLFLQD��SVLTXLDWULD�H�SVLFRORJLD��IRUPDOL]DU�R�GLDJQyVWLFR��
2�SDSHO�GD�,JUHMD�p�HVWDU�DWHQWD�H�HQFDPLQKDU�D�HVWHV�SUR¿VVLRQDLV��

5º ENCONTRO:
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A Violência Doméstica contra as Mulheres as impossibilita de viverem a vida abundante anunciada por Jesus: “Eu 
vim para que tenham vida a tenham em abundância” (João 10:10). Portanto, é papel das pessoas cristãs e de toda a comu-
nidade de fé cristã, denunciar essa violação dos direitos das mulheres e anunciar que é possível que tenham vida plena, 
com dignidade, livres da violência.

 Resgatar a dignidade de vida dessas mulheres é possível através de ações muito simples e humanizadoras de aco-
lhimento e cuidado, a exemplo de certo samaritano, como o do relato de Lucas 10:25-37, que foi o “próximo” de quem 
havia sido ferido e corria risco de morte, usando de misericórdia para com aquela pessoa. Que sejamos capazes de enxer-
gar nas mulheres em situação de violência, as pessoas que nos são próximas e que delas sejamos próximas ao ponto de 
VHQWLUPRV�WULVWH]D�HP�QRVVRV�FRUDo}HV��VLJQL¿FDGR�GD�SDODYUD�³PLVHULFyUGLD´��SHOD�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�YLYLGD�SRU�PXLWDV�
mulheres, que mesmo em silêncio, precisam de socorro.

Técnica de Apresentação/Integração: (A Galeria de Arte)
1º passo: A coordenação do encontro solicitará que cada qual das pessoas participantes:

x� Diga o nome;
x� Qual a cor que mais gosta e por qual motivo? 
x� Faça um desenho baseado na cor de sua preferência; 
x� Colocar o desenho no chão;
x� Todas as pessoas partícipes deverão andar em volta dos desenhos, apreciando-os, como numa exposição de arte;
x� 4XDO�GHVHQKR�VH�LGHQWL¿FD�FRP�R�VHX"
x� )RUPDU�GXSODV�D�SDUWLU�GDV�LGHQWL¿FDo}HV�GRV�GHVHQKRV�

2º passo: A coordenação lerá um relato de um caso e pedirá que as duplas cochichem e anotem sobre: O que está aconte-
cendo com a jovem? Que possíveis tipos de violência podem estar sofrendo e quais as consequências descritas no relato? 
Como proceder diante dessa situação?  
Relato��-RDQD�����DQRV��VHPSUH�IRL�XPD�ERD�¿OKD��ERD�DOXQD��HVWDYD�VHPSUH�FRP�VXDV�DPLJDV�VDLQGR�H�VH�GLYHUWLQGR��1RV�
últimos 3 meses Joana passou a ser uma adolescente distraída, se afastou das amigas, baixou seu rendimento escolar. Apre-
VHQWD�FULVHV�GH�FKRUR��VHP�PRWLYR�DSDUHQWH��3DVVRX�D�YHVWLU�EOXVDV�GH�PDQJDV��$R�¿QDO�GD�DXOD��VHPSUH�HQFRQWUD�PRWLYRV�
para permanecer mais tempo na biblioteca da escola. Sua mãe anda se queixando de que ela não se alimenta bem, não 
GRUPH�EHP��VH�UHFXVD�D�¿FDU�HP�FDVD�VHP�D�SUHVHQoD�GD�PmH��$�PmH�GH�-RDQD��D�OHYRX�QR�PpGLFR��SRLV�REVHUYRX�TXH�HOD�
estava com perda de peso e se queixava de dores ao urinar. 

Partilha sobre o tema:
Ao viverem situações de violência doméstica as mulheres não deixam de ser imagem e semelhança de Deus, no 

entanto, são impossibilitadas de assim se sentirem porque são diminuídas em sua humanidade. Muitas vezes, de tanto se-
rem depreciadas e ultrajadas, passam a desacreditarem em si mesmas e assumem a condição de violência com resignação, 
achando que não há o que fazer e conformando-se à situação na qual se encontram. 

Tristeza, baixa autoestima, pessimismo e conformação à situação de violência são fortes indícios de depressão, mui-
to comum às mulheres que se encontram nessa situação. O sofrimento psíquico feminino é causado, sobretudo, por ques-
tões circunstanciais da vida das mulheres, como violência doméstica, violência na rua, dependência econômica, exaustão, 
medo e sobrecarga de trabalho, segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), que indica haver diferentes causas para 
doenças psiquiátricas em homens e mulheres.  
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A Diretora-Geral da Organização Mundial da Saúde (OMS)��0DUJDUHW�&KDQ��D¿UPRX�QR�GLD����PDUoR�GH�������
Dia Internacional da Mulher: “Mulheres que passam por experiências de violência são muito mais passíveis de passar por 
depressão e de considerar ou cometer suicídio. Algumas lutam contra a violência, outras deixam suas casas e muitas não 
procuram ajuda”.13

O que devemos levar desse encontro?

DAs mulheres que vivem em situação de Violência Doméstica são impossibilitadas de viverem a vida 
abundante anunciada por Jesus.

DAs mulheres que vivem em situação de Violência Doméstica apresentam indicadores de comportamentos 
físicos, sociais e psicológicos. 

D3UHFLVDPRV�FRQKHFHU�RV�VLQDLV�H�DV�FRQVHTXrQFLDV�GD�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�SDUD�TXH�SRVVDPRV�LGHQWL¿Fi
-los na vida de mulheres de nossas famílias e comunidades (igreja e bairro).

Momento de Oração
Deus, Mãe nossa, que nos consola e ampara em seu seio, amamentando-nos e nutrindo-nos com o alimento santo, 

corpo e sangue de Jesus Cristo, seu Filho, sinal visível que denúncia, transforma e nutre esperança; permite-nos que reco-
QKHoDPRV�RV�VLQDLV�TXH�WHVWL¿FDP�D�Violência Doméstica na vida das mulheres, e que com elas nos irmanemos para que 
HVVD�VLWXDomR�VHMD�WUDQVIRUPDGD�H�TXH�VXDV�IHULGDV�VHMDP�FXUDGDV��H�TXH�QHVVDV�PXOKHUHV�VHMD�UHÀHWLGD�D�*UDoD�GLYLQD�GR�
Teu Espírito. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
3DUD�R����HQFRQWUR��VROLFLWDPRV�TXH�FDGD�SDUWLFLSDQWH�SDVVH�D�VHPDQD�UHÀHWLQGR�VREUH�R�TXH�VLJQL¿FD�UHFHEHU�ÀRUHV�H�

TXH�WUDJD�FRQVLJR�XPD�ÀRU��1D�SUy[LPD�VHPDQD�GLDORJDUHPRV�VREUH�R�SHU¿O�GR�DXWRU�GD�YLROrQFLD�

Até lá!

13 NAÇÕES UNIDAS NO BRASIL – ONU BR. 1R�'LD�,QWHUQDFLRQDO�GD�0XOKHU��218�SHGH�¿P�GH�WRGRV�RV�WLSRV�GH�YLROrQFLD�GH�JrQHUR� Disponível em: <http://
ZZZ�RQX�RUJ�EU�QR�GLD�LQWHUQDFLRQDO�GD�PXOKHU�RQX�SHGH�¿P�GH�WRGRV�RV�WLSRV�GH�YLROHQFLD�GH�JHQHUR�!� Acesso em: 15 fev. 2014.
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PERFIL DO AUTOR DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Objetivos do Encontro:
x� ,GHQWL¿FDU�DV�FDUDFWHUtVWLFDV�GR�DXWRU�GD�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�
x� Reconhecer atos de Violência Doméstica.

Considerações Iniciais:
Na Bíblia, há casos de homens violentos, cuja violência é respaldada pela cultura de sua época. A exemplo do 

KRPHP�VHJXQGR�R�FRUDomR�GH�'HXV��,�6DPXHO���������'DYL��TXH�DUPD�XPD�FLODGD�SODQHMDQGR�D�PRUWH�GH�8ULDV��VHX�¿HO�
VROGDGR��SDUD�¿FDU�FRP�D�YL~YD��D�TXHP�Mi�KDYLD�YLROHQWDGR�H�HQJUDYLGDGR����6DPXHO�������������'DYLG��VHQGR�UHL��DEXVRX�
GH�VXD�DXWRULGDGH�H�DSURSULRX�VH�GD�PXOKHU��TXH�Mi�HUD�SRVVH�GH�RXWUR�KRPHP��SODQHMDQGR�D�PRUWH�GHVVH�KRPHP�SDUD�¿FDU��
VHP�FXOSD��FRP�HVVD�PXOKHU��(VSHFL¿FDPHQWH��RV�DXWRUHV�GH�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�VmR�PXLWR�FRPXQV�QRV�WH[WRV�EtEOLFRV��
como já visto nos encontros anteriores.

É importante que se tenha consciência de que o autor de Violência Doméstica está em todos os níveis sociais, em 
todos os credos, em todas as raças e etnias, como foi visto ao longo dos encontros.

O autor da violência normalmente é um sujeito sedutor, acima de qualquer suspeita e costuma ser violento apenas 
FRP�VXD�PXOKHU��¿OKDV�H�¿OKRV���1D�VXD�UHODomR�VRFLDO�DSUHVHQWD�XP�FRPSRUWDPHQWR�FDOPR��WUDQTXLOR��SDFL¿FDGRU��$SUH-
senta sentimento de insegurança quanto ao seu valor como marido, parceiro sexual e provedor do lar. Aparenta ser uma 
SHVVRD�SRVVHVVLYD��LQVHJXUD�H�FLXPHQWD�H�FRVWXPD�DFXVDU�D�HVSRVD�GH�VHU�LQ¿HO�

6º ENCONTRO:
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O autor da violência apresenta ideias fundamentalistas e conservadoras a respeito dos papeis sexuais e de gênero. 
0RVWUD�VH�VHPSUH�VXSHULRU�H�GHVTXDOL¿FD�D�FRPSDQKHLUD��¿OKRV�H�¿OKDV���5HIRUoD�D�VXSUHPDFLD�GR�KRPHP�VREUH�D�PXOKHU��
1mR�DVVXPH�SDUWH�GDV�WDUHIDV�GRPpVWLFDV��QmR�SDUWLOKD�D�HGXFDomR�GRV�¿OKRV�H�¿OKDV��UHVSRQVDELOL]D�D�HVSRVD�GD�Pi�HGX-
FDomR�GRV�¿OKRV�H�¿OKDV�

2�DXWRU�GD�YLROrQFLD�WHP�GL¿FXOGDGH�GH�H[SUHVVDU�RV�VHQWLPHQWRV�H�D�FRPXQLFDomR�p�VHPSUH�FRQIXVD��3DUD�HOH�D�
PDQHLUD�GH�UHVROYHU�FRQÀLWRV�p�DWUDYpV�GD�YLROrQFLD��&XOSD�DV�RXWUDV�SHVVRDV�SHORV�VHXV�FRPSRUWDPHQWRV�H�VHXV�IUDFDVVRV�

O autor da violência mantém a relação de violência: um dia ele atua com violência e no dia seguinte, se arrepende, 
SHGH�SHUGmR��PDQGD�ÀRUHV��)D]�SURPHVVDV�GH�PXGDQoD�GH�SRVWXUD��PDV�YROWD�D�FRPHWHU�D�YLROrQFLD�

2�DXWRU�GD�YLROrQFLD�LGHDOL]D�D�HVSRVD��DV�¿OKDV�H�RV�¿OKRV��YHQGR�DV�H�YHQGR�RV�FRPR�REMHWRV��(VVH�FRPSRUWDPHQWR�
provoca um sentimento de insegurança, frustração e acúmulo de tensão, fazendo com que ele aja com violência.

2�DXWRU�GD�YLROrQFLD�SURFXUD�PDQWHU�D�HVSRVD��DV�¿OKDV�H�RV�¿OKRV�LVRODGRV�GD�VXD�IDPtOLD��DPLJDV�H�DPLJRV��H�SRGH�
usar formas violentas que não são visíveis.

Técnica de Apresentação/Integração:
���SDVVR��$�FRRUGHQDomR�FRORFDUi�YDVR�FRP�iJXD�QR�FHQWUR�RQGH�HVWmR�DV�SHVVRDV�SDUWLFLSDQWHV�H�VROLFLWDUi�TXH�FDGD�ÀRU�
trazida seja colocada no vaso;
���SDVVR��(P�VHJXLGD��VROLFLWDUi�TXH�FDGD�SDUWLFLSDQWH�GLJD�VHX�QRPH�H�R�TXH�VLJQL¿FD�UHFHEHU�ÀRUHV�
3º passo: Após a apresentação e a partilha de cada participante, a coordenação distribuirá uma cópia do poema “Hoje re-
FHEL�ÀRUHV´�H�SHGLUi�TXH���YROXQWiULDV���OHLDP�R�SRHPD��FDGD���OHUi�XPD�HVWURIH���
4º passo: A coordenação solicitará que cada participante expresse em uma palavra o sentimento suscitado a partir da leitura 
do poema.

HOJE RECEBI FLORES 
(Autoria desconhecida)
+RMH�UHFHEL�ÀRUHV�
Não é o meu aniversário
ou nenhum outro dia especial;
tivemos a nossa primeira discussão ontem à noite,
ele me disse muitas coisas cruéis que me ofenderam de verdade.
Mas sei que está arrependido e não as disse a sério,
SRUTXH�HOH�PH�HQYLRX�ÀRUHV�KRMH�
Não é o nosso aniversário ou nenhum outro dia especial.
2QWHP�HOH�DWLURX�PH�FRQWUD�D�SDUHGH�H�FRPHoRX�D�DV¿[LDU�PH�
Parecia um pesadelo, mas dos pesadelos nós acordamos e descobri-
mos que não é real.
Hoje acordei cheia de dores e com golpes em todos lados.
Mas eu sei que está arrependido
SRUTXH�HOH�PH�HQYLRX�ÀRUHV�KRMH�
E não é Dia dos Namorados ou nenhum outro dia especial.

Ontem à noite bateu-me e ameaçou matar-me.
Nem a maquiagem ou as mangas compridas poderiam ocultar
os cortes e golpes que me ocasionou desta vez.
Não pude ir ao emprego hoje
porque não queria que se apercebessem.
Mas eu sei que está arrependido
SRUTXH�HOH�PH�HQYLRX�ÀRUHV�KRMH�
E não era Dia das Mães ou nenhum outro dia.
Ontem à noite ele voltou a bater-me, mas desta vez foi muito pior.
Se conseguir deixá-lo, o que é que vou fazer?
&RPR�SRGHULD�HX�VR]LQKD�PDQWHU�RV�PHXV�¿OKRV"
O que acontecerá se faltar o dinheiro? Tenho tanto medo dele!
Mas dependo tanto dele que tenho medo de o deixar.
Mas eu sei que está arrependido,
SRUTXH�HOH�PH�HQYLRX�ÀRUHV�KRMH�
Hoje é um dia muito especial: é o dia do meu funeral.
2QWHP�¿QDOPHQWH�HOH�FRQVHJXLX�PH�PDWDU��%DWHX�PH�DWp�HX�PRUUHU�
Se ao menos tivesse tido a coragem e a força para o deixar...
6H�WLYHVVH�SHGLGR�DMXGD�SUR¿VVLRQDO���
+RMH�QmR�WHULD�UHFHELGR�ÀRUHV�

)RQWH��'+1(7��+RMH�UHFHEL�ÀRUHV��'LVSRQtYHO�HP���KWWS���ZZZ�GKQHW�RUJ�EU�WHFLGRVRFLDO�DQWHULRUHV�WV����SRHPDBPXOKBDVVDV�KWP!��$FHVVR�HP�����YHU�������
Partilha sobre o tema:

 6HJXQGR�GDGRV�GR�/LJXH������HP�UHODomR�DR�SHU¿O�GR�VXMHLWR�GD�9LROrQFLD�'RPpVWLFD��³(P�����GRV�FDVRV�UHJLV-
trados pelo Ligue 180, (...) é companheiro ou cônjuge da vítima. Quando somados os demais arranjos afetivos (ex-marido, 
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namorado e ex-namorado), o vínculo sobe para 89%. Os 11% restantes se referem à violência cometida por familiares, 
parentes, vizinhos, amigos e até mesmo desconhecidos.”14

� ,GHQWL¿FDU�XP�SRWHQFLDO�DXWRU�GD�YLROrQFLD�QmR�p�WDUHID�IiFLO��SRLV�TXDOTXHU�XP�SRGH�DVVXPLU�HVVH�SDSHO��+i��LQFOX-
sive, pessoas acima de qualquer suspeita, que escondem um lado violento atrás de uma pseudoimagem de homem educa-
do, cortês, respeitador.

 Como foi visto nos encontros anteriores, esta postura masculina de se considerar dono e proprietário do feminino, 
WHP�VLGR�D�UDL]�GD�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV��3RUWDQWR��R�SHU¿O�GR�VXMHLWR�GD�YLROrQFLD�p��VREUHWXGR��R�SHU¿O�
de quem acredita e perpetua essa equívoca compreensão da superioridade masculina sobre a feminina. 

� 1R�LQFLVR�9��GR�DUWLJR�����GR�WtWXOR�9,,��GDV�GLVSRVLo}HV�¿QDLV��GR�FDStWXOR�9,,�GD�/HL�0DULD�GD�3HQKD��HVWi�SUHYLVWD�
a reeducação e a reabilitação do sujeito da violência. Mas antes mesmo é necessária a responsabilização e a criminalização 
desse sujeito. Essa é uma importante conquista reconhecida pela referida Lei, uma vez que a banalização desse crime tem 
sido historicamente aceita pela sociedade. A Violência Doméstica contra as Mulheres Relação entre Violência de Gênero 
e HIV/AIDS: a feminização da AIDS. é crime e, como tal, seu sujeito deve ser responsabilizado.

O que devemos levar desse encontro?

DO autor de Violência Doméstica está em todos os níveis sociais, em todos os credos, em todas as raças e 
etnias.

D2�SHU¿O�GR�VXMHLWR�GD�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�p��VREUHWXGR��R�SHU¿O�GH�TXHP�DFUHGLWD�H�SHUSHWXD�HVVD�HTXt-
voca compreensão da superioridade do homem em relação à mulher.

DÉ fundamental a responsabilização e a criminalização do sujeito da Violência Doméstica, embora seja 
também necessária sua reeducação e reabilitação para a mudança de atitude.

Momento de Oração
 Ó Materno Pai, pedimos o Teu amor e perdão, nesse tempo de opressão e violência, reconhecendo nossa omis-

são diante de tantas situações de violência, e que muitas vezes nos calamos e fechamos os nossos olhos e ouvidos diante 
dessas situações de violação dos direitos humanos das mulheres; particularmente, enquanto comunidades de fé, quando 
reproduzimos violência de gênero contra as nossas irmãs, tratando-as desigualmente em relação aos nossos irmãos. Con-
verte-nos para que tenhamos a dignidade e a coragem de assumirmo-nos como discípulas e discípulos de Cristo, não nos 
conformando com a cultura de violência, mas anunciando o Teu Evangelho de Amor. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
A partir do próximo encontro será conhecida a Rede de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência e a Rede 

GH�(QIUHQWDPHQWR�j�9LROrQFLD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV��5HÀLWD�VREUH�R�TXH�D�SDODYUD�5('(�VLJQL¿FD�SDUD�YRFr�H�TXDLV�DV�LPD-
gens que lhe vêm à mente quando pensa nessa palavra.

Até lá!

14 AGÊNCIA PATRÍCIA GALVÃO. �������������1RV�VHLV�DQRV�GD�/HL�0DULD�GD�3HQKD��/LJXH�����UHJLVWUD�����GH�ULVFR�GH�PRUWH�HP�UHODWRV�GH�YLROrQFLD�FRQWUD�
DV�PXOKHUHV� . Disponível em: <http://www.agenciapatriciagalvao.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=3733:07082012-nos-seis-anos-da-lei
-maria-da-penha-ligue-180-registra-52-de-risco-de-morte-em-relatos-de-violencia-contra-as-mulheres&catid=43:noticias>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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REDE DE ATENDIMENTO À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA

Objetivo do Encontro: 
Tornar conhecida das pessoas da comunidade de fé a existência e a importância da Rede de Atendimento às mulheres 

que vivem em situação de violência.

Considerações iniciais:
Pensar a Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência é considerar a mulher em todas as suas diversi-

dades: primeiro, a diferença de idade, uma vez que esta violência atinge mulheres jovens, mulheres idosas e as meninas; 
VHJXQGR��TXH�¿OKDV�H�¿OKRV�GDV�PXOKHUHV�TXH�YLYHP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�YLYHP�LJXDOPHQWH�HVWD�VLWXDomR�15

A Rede de Apoio e Atendimento a mulheres em situação de violência é uma articulação de serviços do poder publico 
com organizações não governamentais e grupos da sociedade civil. Essas instâncias atuam conjuntamente para oferecer 
DWHQGLPHQWR�TXDOL¿FDGR��LQIRUPDo}HV�H�HQFDPLQKDPHQWRV�jV�PXOKHUHV�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�GRPpVWLFD��H�GHVHQYRO-
vem ações efetivas de prevenção.

15�4XDQGR�D�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�H�)DPLOLDU�p�FRPHWLGD�FRQWUD�PHQLQDV�H�PXOKHUHV�LGRVDV��Ki�SROtWLFDV�S~EOLFDV�HVSHFt¿FDV�TXH�SUHFLVDP�VHU�FRQVLGHUDGDV�H�VHWR-
res públicos que precisam ser acionados. No caso das meninas, a legislação vigente desde 1990 é conhecida como ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, 
garantindo-lhe o direito à proteção integral, que indica que casos de violação dos direitos de crianças e adolescentes deverão ser comunicados imediatamente ao 
Conselho Tutelar da localidade. No caso das mulheres idosas, a legislação vigente desde 2003 é conhecida como Estatuto do Idoso, que também deve ser conhecido 
e apropriado por nós como instrumento que assegura os direitos dessas mulheres. Para ambos os casos, crianças e adolescentes do sexo feminino e mulheres ido-
sas, é importante conhecer e divulgar o serviço Ouvidoria - Disque 100 da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH-PR). Cf. também:  
BRASIL. /HL�Q���������GH����GH�MXOKR�GH������ Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm>. Acesso em: 15 fev. 2014; BRASIL. Lei nº. 

�������GH����GH�RXWXEUR�GH�������Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm>. Acesso em: 15 fev. 2014.

7º ENCONTRO:
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$�FULDomR�GH�XPD�5HGH�GH�$WHQGLPHQWR�p�GHFRUUHQWH�GD� LGHQWL¿FDomR�GD�H[LVWrQFLD�GH�XPD�URWD�FUtWLFD16 (OMS/
OPAS, 1998)17 que a mulher em situação de violência percorre. Essa rota tem várias portas de entrada (serviços de emer-
gência na saúde, delegacias, serviços da assistência social), cujo trabalho deve ser articulado com os demais equipamentos 
GD�UHGH��SDUD�TXH�VHMD�SRVVtYHO�XPD�DVVLVWrQFLD�TXDOL¿FDGD��LQWHJUDO�H�QmR�UHYLWLPL]DQWH�j�PXOKHU�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�

 A Rede de Atendimento faz parte do eixo da assistência, da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 
as Mulheres, que tem sido redimensionada a partir da importante conquista que tem sido a Lei Maria da Penha. De modo 
que a Rede passa a compreender outros serviços que não somente os abrigos e as Delegacias Especializadas de Atendi-
mento à Mulher (DEAMs)18, tais como: centros de referência da mulher, defensorias da mulher, promotorias da mulher ou 
núcleos de gênero nos Ministérios Públicos, juizados especializados de violência doméstica contra a mulher, Central de 
Atendimento à Mulher (Ligue 180), entre outros. 

O fortalecimento da Rede de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência está no âmbito do I e II Planos 
Nacionais de Políticas para as Mulheres (PNPM), frutos das I e II Conferências Nacionais de Políticas para as Mulheres, 
ocorridas em Brasília, em 2004 e 2007, respectivamente; e, em especial, da Política e do Pacto Nacional de Enfrentamento 
à Violência contra as Mulheres, que estabelecem os conceitos, as diretrizes e as ações de prevenção e combate à violência. 
É importante que esses documentos sejam lidos, conhecidos e consultados no site da SPM: www.spm.gov.br.

Diante dessas informações sobre as políticas públicas que implementas no País para garantir os direitos humanos 
das mulheres, as perguntas que se propõe responder são: Como cada qual de nós e o que nossa IEAB pode fazer para 
contribuir, considerando nossa diaconia social e política?

(PERUD�GXUDQWH�RV�HQFRQWURV�DQWHULRUHV�VH�WHQKD�SURSRVWR�XP�PtQLPR�SHUFXUVR�SDUD�TXH�VH�SXGHVVH�LGHQWL¿FDU�R�
SDSHO�FULVWmR�TXH�p�HVSHUDGR�GH�QyV��D�SDUWLU�GRV�SDVVRV�GH�-HVXV��SURS}HP�VH�R�GHVD¿R�GH�UHQRYDU�SDUD�FDGD�TXDO�GH�QyV�D�
pergunta teológica: “O que Deus exige de nós?”.  

O conhecimento compartilhado até aqui constrange a ter uma atitude semelhante à atitude da mulher protagonista do 
texto bíblico de Lucas 15: 8-10, que ao encontrar a moeda que havia perdido, não se conteve de tanta alegria e chamou as 
vizinhas para contar/anunciar/compartilhar sobre o achado.

Se olhar atentamente o breve texto, será visto que os verbos conjugados pela mulher são: acender a luz; varrer a casa 
(preparar o ambiente); procurar; encontrar; reunir; dizer/anunciar. Apropriando-se dos verbos por ela conjugados, pode-se 
fazer uma analogia do que se tem feito desde o 1º encontro até agora, pois: acende-se a luz para enxergar o conhecimento 
sobre o tema; prepara-se o ambiente para recebê-lo; procuramos e encontramos informações sobre o tema, que para algu-
mas pessoas é novo (enquanto tema abordado pela Igreja); reuni-se; falta apenas o último verbo: CONTAR/ANUNCIAR/
COMPARTILHAR com outras pessoas a novidade, a descoberta feita.

O papel de cada qual e de toda a Igreja na Rede de Atendimento é simplesmente: conhecê-la, divulgá-la e à ela en-
caminhar as mulheres em situação de violência.

16 A rota crítica refere-se ao caminho que a mulher percorre na tentativa de encontrar uma resposta do Estado e das redes sociais frente à situação de violência. Essa 
trajetória caracteriza-se por idas e vindas, círculos que fazem com que o mesmo caminho seja repetido sem resultar em soluções, levando ao desgaste emocional 
e à revitimização.
17 A Organização Pan-Americana da Saúde é um organismo internacional de saúde pública com um século de experiência, dedicado a melhorar as condições de saú-
de dos países das Américas. A integração às Nações Unidas acontece quando a entidade se torna o Escritório Regional para as Américas da Organização Mundial 
da Saúde. A OPAS/OMS também faz parte dos sistemas da Organização dos Estados Americanos (OEA) e da Organização das Nações Unidas (ONU). Cf. Orga-

nização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde. Disponível em: <http://www.onu.org.br/onu-no-brasil/opas-oms/>. Acesso em: 15 fev. 2014.
18 A primeira Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) foi criada em 1985, experiência pioneira do Brasil, que se estende na América Latina 
e outras partes do mundo, com o  objetivo dar atendimento adequado às mulheres em situação de violência, que eram submetidas a humilhações e descrédito nas 
delegacias comuns. Em 2006, mesmo ano do advento da Lei Maria da Penha, foi elaborada a 1RUPDWL]DomR�1DFLRQDO�SDUD�IXQFLRQDPHQWR�GDV�'HOHJDFLDV�GD�
0XOKHU. As DEAMs são unidades especializadas da Polícia Civil para atendimento especializado à mulher em situação de violência de gênero, com caráter 
preventivo e repressivo, devendo realizar ações de prevenção, apuração, investigação e enquadramento legal, as quais devem ser pautadas no respeito aos 
direitos humanos e nos princípios do Estado Democrático de Direito.
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Técnica de Apresentação/Integração:
Será proposta uma tempestade de ideias, para promover um momento de partilha de percepções, valores e opiniões 

das pessoas participantes sobre temas, tais como: gênero, relações de gênero, violência contra a mulher, tipos de violência, 
Lei Maria da Penha.
'HVHQYROYLPHQWR�
1º passo: A coordenação distribuirá ao grupo folhas de papel A4 e solicitará que cada participante escreva pelo menos 3 
palavras que mais se relacionam com a palavra REDE.
2º passo: Os papéis serão recolhidos e redistribuídos aleatoriamente, solicitando-se que cada participante faça a leitura das 
palavras que recebeu.
���SDVVR��$�FRRUGHQDomR�SURPRYHUi�D�GLVFXVVmR�VREUH�RV�VLJQL¿FDGRV�H�D�UHYHODomR�GRV�VHQWLPHQWRV��YDORUHV��FUHQoDV�H�
sentimentos que surgirem a partir das palavras.
4º passo: Diante do conjunto das contribuições, a coordenação procurará, com o auxílio do grupo, aprofundar conceitos e 
GLVFXWLU�RV�VLJQL¿FDGRV�GDV�SDODYUDV�OLGDV�OHYDQGR�R�JUXSR�D�UHÀHWLU�H�FRQFOXLU�VREUH�R�VLJQL¿FDGR�GH�5('(�

Partilha sobre o tema:
A Rede de Atendimento, rede especializada, vinculada à Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República (SPM-PR), reúne ações e serviços de diversos setores (em especial, da assistência social, da justiça, da segu-
rança pública e da saúde). O sistema busca ampliar e melhorar a qualidade do atendimento às mulheres em situação de 
violência. Trata-se de uma rede especializada e dentre as instituições e serviços cadastrados estão19:

x� as Delegacias Especializadas no Atendimento à Mulher (DEAMs), que realizam ações de prevenção, apuração, 
investigação e enquadramento legal. Nas unidades é possível registrar Boletim de Ocorrência (BO) e solicitar medi-
das de proteção de urgência, como nos casos de violência doméstica contra mulheres, por exemplo. Há cerca de 376 
delegacias especializadas cadastradas na Rede que atendem em todo o Brasil.

x� os Centros de Referência de Atendimento à Mulher (CRM), que fazem acolhimento, acompanhamento psicoló-
gico e social e prestam orientação jurídica às mulheres em situação de violência e que hoje somam cerca de 187 em 
todo o País.

x� as Casas-Abrigo (CA), que oferecem asilo protegido e atendimento integral (psicossocial e jurídico) a mulheres em 
VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�GRPpVWLFD��DFRPSDQKDGDV�RX�QmR�GH�¿OKDV�H�¿OKRV��VRE�ULVFR�GH�PRUWH��2�SHUtRGR�GH�SHUPD-
nência nesses locais é de 90 a 180 dias, durante o qual as usuárias deverão reunir as condições necessárias retomar 
a vida fora das Casas-Abrigo, que hoje são 72 em todo o território nacional, com previsão, atualmente, de casas 
binacionais em regiões de fronteiras.

x� os CRAS (Centros de Referência da Assistência Social), unidades públicas que desenvolvem trabalho social para 
as famílias, buscando promover o bom relacionamento familiar, o acesso aos direitos e a melhoria da qualidade de 
vida.

x� os Órgãos da Defensoria Pública, que prestam assistência jurídica integral e gratuita à população desprovida de 
recursos para pagar honorários de advogado e os custos de uma solicitação ou defesa em processo judicial, extra-
judicial, ou de um aconselhamento jurídico. São 57 Defensorias e 48 Promotorias Especializadas em todo o Brasil.

x� os Serviços de Saúde Especializados para o Atendimento dos Casos de Violência Contra a Mulher, que contam com 
equipes multidisciplinares (psicólogas/os, assistentes sociais, enfermeiras/os e médicas/os) capacitadas para atender 
os casos de violência doméstica contra a mulher e contra a violência sexual.

19 BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. 3ROtWLFD�1DFLRQDO�GH�(QIUHQWDPHQWR�j�9LROrQFLD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV�� Disponível em: <http://spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2011/politica-nacional>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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Nos casos de violência sexual, as mulheres são encaminhadas para realizar exames e são orientadas sobre prevenção 
de doenças sexualmente transmissíveis (DST) – incluindo o HIV – e da gravidez indesejada para mulheres que sofreram 
estupro. Além disso, oferecem abrigo, orientação e encaminhamento para casos de abortamento legal. 

Esses são apenas alguns dos serviços e instituições que compõem a Rede de Atendimento. A lista completa com 
endereços e contatos pode ser acessada no site da SPM (www.spm.gov.br). A pesquisa pode ser feita em âmbito nacional 
ou por estado. Alguns estados que possuem órgãos estaduais de políticas para as mulheres são: 

x� Alagoas: http://www.mulherecidadania.al.gov.br; 
x� Bahia: http://www.mulheres.ba.gov.br; 
x� Distrito Federal: www.mulher.df.gov.br; 
x� Maranhão: http://www.semu.ma.gov.br; 
x� Paraíba: http://www.paraiba.pb.gov.br/mulher-e-da-diversidade-humana; 
x� Pernambuco: www.secmulher.pe.gov.br; 
x� Rio Grande do Sul: www.spm.rs.gov.br.

Também é possível obter todas as informações por meio da Central de Atendimento à Mulher: basta discar gratuita-
mente o número 180, disponível 24 horas, diariamente. A Central recebe os relatos e encaminha para os serviços da Rede 
de Atendimento.

(P�WRGRV�RV�FDVRV�GH�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV��p�LPSRUWDQWH�DVVHJXUDU�D�QRWL¿FDomR�FRPSXOVyULD�
como um instrumento de prevenção e enfrentamento à esse tipo de violência. Como o próprio documento apresenta: 
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(P�FDVRV�GH�VXVSHLWD�RX�FRQ¿UPDomR�GH�YLROrQFLD�FRQWUD�FULDQoDV�H�DGROHVFHQWHV��D�QRWL¿FDomR�GHYH�VHU�REULJDWyULD�H�
dirigida aos Conselhos Tutelares e autoridades competentes (Delegacias de Proteção da Criança e do Adolescente e 
Ministério Público da localidade), de acordo com o art. 13 da Lei no 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
FHQWH��(VWD�¿FKD�DWHQGH�DR�'HFUHWR�/HL�QR�������GH�������������TXH�UHJXODPHQWD�D�/HL�QR��������������TXH�LQVWLWXL�
R�VHUYLoR�GH�QRWL¿FDomR�FRPSXOVyULD�GH�YLROrQFLD�FRQWUD�D�PXOKHU��H�R�DUWLJR����GD�/HL�QR�������������TXH�SUHYr�TXH�
RV�FDVRV�GH�VXVSHLWD�RX�FRQ¿UPDomR�GH�PDXV�WUDWRV�FRQWUD�LGRVR�VmR�GH�QRWL¿FDomR�REULJDWyULD�20

O que devemos levar desse encontro?

DA Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência é uma articulação de serviços dos poderes 
públicos com organizações não governamentais e grupos da sociedade civil, e atende o eixo “assistên-
cia” da Política Nacional de Enfrentamento.

DQue as igrejas têm um papel importante na fomentação de políticas públicas de proteção para mulher 
em situação de violência. Portanto, importa que os membros das igrejas se coloquem à disposição para 
participação e efetiva nos conselhos municipais de direitos (das mulheres, educação, saúde, da pessoa 
LGRVD��GD�FULDQoD�HWF����FRQVFLHQWH�GH�TXH�Ki�HVSHFL¿FLGDGHV�QR�DWHQGLPHQWR�GH�PXOKHUHV��HVSHFLDOPHQWH�
quando se trata de mulheres idosas.

DQue as comunidades da IEAB sejam conhecedoras da Rede, divulgando-a e à ela encaminhando as mu-
lheres em situação de violência e, quando possível, acompanhando-as até o equipamento da Rede.

Momento de Oração
Deus Materno, que cuida de nós amorosamente, como uma Galinha que aninha e protege seus pintinhos, suplica-

mos-Te que, através de nós, que somos Corpo de Cristo, venha, terapeuticamente, cuidar e acolher as mulheres em situa-
ção de violência, sarando suas feridas e cultivando o que elas têm de melhor para que tenham suas vidas restauradas, por 
inspiração do Espírito Santo, que como uma Ave paira sobre nós, ungindo-nos para que fortaleçamos a Rede Especializada 
de Atendimento às Mulheres em situação de violência. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
No próximo encontro, será conhecida a Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Como preparação, 

SURS}H�VH�TXH�VHMD�UHÀHWLGR�R�VLJQL¿FDGR�GD�SDODYUD�(1)5(17$0(172�
Até lá!

20 BRASIL. Ministério da Saúde. )LFKD�GH�,QYHVWLJDomR�1RWL¿FDomR�,QGLYLGXDO�9LROrQFLD�'RPpVWLFD��6H[XDO�H�RXWUDV�YLROrQFLDV�LQWHUSHVVRDLV. Disponível em: 
�KWWS���EYVPV�VDXGH�JRY�EU�EYV�IROGHU�¿FKDBQRWL¿FDFDRBYLROHQFLDBGRPHVWLFD�SGI!��$FHVVR�HP��IHYHUHLUR�GH������
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REDE DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

Objetivo do encontro: 
Dar a conhecer à comunidade sobre a existência e a importância da Rede de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres.

Considerações iniciais:
É fundamental a constatação de que a Violência Doméstica contra as Mulheres é uma situação cotidiana e que é 

necessário punir e tratar quem pratica a violência, tornando-se indispensável apoiar e acolher às mulheres que vivem esse 
tipo de situação, para que elas se descubram capazes de superação. 

O Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra a Mulher21 articula a Rede assistencial que visa coibir a 
violência doméstica, promove uma mudança social através do respeito às diversidades de gênero e a valorização da paz, 
a garantia dos direitos das mulheres em situação de violência, considerando as questões raciais, étnicas, geracionais, de 
21 Cf. BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. 3ROtWLFD�1DFLRQDO�GH�(QIUHQWDPHQWR�j�9LROrQFLD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV�� Disponível em: <http://spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2011/politica-nacional>. Acesso em: 15 fev. 2014.

8º ENCONTRO:
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RULHQWDomR�VH[XDO��GH�GH¿FLrQFLD�H�GH�LQVHUomR�VRFLDO��UHOLJLRVD��HFRQ{PLFD�H�UHJLRQDO�
Ainda no que diz respeito à construção e consolidação da rede de atendimento à mulher em situação de violência, é 
importante mencionar a mudança na sua conceituação, cuja denominação – adotada a partir de 2010 - evidencia seu 
sentido mais amplo: Rede de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres. Assim, a maior complexidade da rede de 
DWHQGLPHQWR�H�D�LQWURGXomR�GH�QRYRV�SDUFHLURV�UHTXHUHUDP�XPD�UHGH¿QLomR�GH�VHX�FRQFHLWR��GH�PRGR�D�LQFOXLU�DWRUHV�
sociais ainda não contemplados no enfrentamento à violência contra a mulher, tais como: organismos de políticas para 
as mulheres, serviços de responsabilização e educação do agressor, coordenadorias das DEAMs, núcleos de gênero 
QRV�0LQLVWpULRV�3~EOLFRV��1~FOHRV�GH�(QIUHQWDPHQWR�DR�7Ui¿FR�GH�3HVVRDV��HWF��(VVHV�yUJmRV�H�VHUYLoRV��HPERUD�QmR�
diretamente envolvidos na assistência às mulheres em situação de violência (e consequentemente, não compondo a 
rede de atendimento), desempenham um relevante papel no que tange ao combate e à prevenção da violência e à ga-
rantia de direitos das mulheres e passam a ser incluídos no rol dos integrantes da “rede de enfrentamento à violência 
contra as mulheres” - que inclui não somente os serviços responsáveis pelo atendimento, mas também agentes gover-
QDPHQWDLV�H�QmR�JRYHUQDPHQWDLV�IRUPXODGRUHV��¿VFDOL]DGRUHV�H�H[HFXWRUHV�GH�SROtWLFDV�YROWDGDV�SDUDV�DV�PXOKHUHV��
universidades, movimento de mulheres, entre outros.22

É importante e necessário ressaltar que o conceito de enfrentamento adotado pela Política Nacional de Enfrenta-
mento à Violência contra as Mulheres23, diz respeito à implementação de políticas amplas e articuladas, que procurem 
dar conta da complexidade da violência contra as mulheres em todas as suas expressões. O enfrentamento requer a ação 
conjunta dos diversos setores envolvidos com a questão (saúde, segurança pública, justiça, educação, assistência social, 
entre outros), no sentido de propor ações que: desconstruam as desigualdades e combatam as discriminações de gênero e a 
YLROrQFLD�FRQWUD�DV�PXOKHUHV��LQWHU¿UDP�QRV�SDGU}HV�VH[LVWDV�PDFKLVWDV�DLQGD�SUHVHQWHV�QD�VRFLHGDGH�EUDVLOHLUD��SURPRYDP�
R�HPSRGHUDPHQWR�GDV�PXOKHUHV��H�JDUDQWDP�XP�DWHQGLPHQWR�TXDOL¿FDGR�H�KXPDQL]DGR�jTXHODV�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD��
Portanto, a noção de enfrentamento não se restringe à questão do combate, mas compreende também as dimensões da pre-
venção, da assistência e da garantia de direitos das mulheres que compõem os Eixos Estruturantes da Política Nacional 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Técnica de Apresentação/Integração:
A Teia. A coordenação solicitará que as pessoas participantes formem um grande círculo; em seguida entregará 

um novelo a uma pessoa do grupo, que por sua vez iniciará sua apresentação dizendo nome, o papel que desenvolve na 
comunidade, como agiria diante de uma situação de violência doméstica e qual o papel da igreja no enfrentamento à vio-
OrQFLD�GRPpVWLFD�FRQWUD�PXOKHUHV��j�PHGLGD�TXH�YDL�IDODQGR��YDL�OHQWDPHQWH�GHVHQURODQGR�R�QRYHOR��GH�PRGR�TXH�KDMD�¿R�
VX¿FLHQWH�SDUD�HQWUHJD�OR�D�XPD�RXWUD�SHVVRD�GR�FtUFXOR�TXH�GDUi�VHTXrQFLD��

$R�¿QDO�GDV�DSUHVHQWDo}HV��WHUi�VLGR�IRUPDGD�XPD�JUDQGH�WHLD��TXH�SRGHUi�VLPEROL]DU�D�UHGH�GD�TXDO�FDGD�SHVVRD�
presente deve ser partícipe e cujo papel cristão de acolhimento e orientação é fundamental para o enfrentamento á violên-
cia contra as mulheres.

Partilha sobre o tema:
Após a criação da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM-PR), em 2003, as 

ações de prevenção e combate à integridade física, moral e sexual das cidadãs brasileiras ganharam força no Brasil.
Uma dessas iniciativas é o Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra a Mulher, já mencionado, que con-

22 Cf. BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. 3ROtWLFD�1DFLRQDO�GH�(QIUHQWDPHQWR�j�9LROrQFLD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV�� Disponível em: <http://spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2011/politica-nacional>. Acesso em: 15 fev. 2014.
23 Cf. BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. 3ROtWLFD�1DFLRQDO�GH�(QIUHQWDPHQWR�j�9LROrQFLD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV�� Disponível em: <http://spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2011/politica-nacional>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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siste num acordo entre os governos federal, estaduais e municipais para implementar políticas integradas e integradoras 
que garantam a assistência e assegurem os direitos das mulheres brasileiras em situação de violência doméstica.

Lançado em agosto de 2007, o Pacto busca a consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 
as Mulheres, na qual são apresentadas as diretrizes, os conceitos e os princípios de prevenção e combate à violência contra 
as mulheres, de acordo com a legislação nacional e instrumentos internacionais de direitos humanos.24 

Com investimentos de R$ 1 bilhão em projetos de educação, trabalho, saúde, segurança pública e assistência social, o 
Pacto Nacional está dividido em quatro eixos estruturantes:
1. Fortalecimento da Rede de Atendimento e Implementação da Lei Maria da Penha;
2. Proteção dos Direitos Sexuais e Reprodutivos e Implementação do Plano Integrado de Enfrentamento da Femini-
zação da AIDS;
���&RPEDWH�j�H[SORUDomR�VH[XDO�H�DR�WUi¿FR�GH�PXOKHUHV�
4. Promoção dos Direitos Humanos das Mulheres em Situação de Prisão.25

8PD�YH]�GHVHQKDGD�D�iUHD�GH�DWXDomR��R�3DFWR�GH¿QLX�VXDV�PHWDV26. Até 2010 foram atingidos, entre outros, os se-
guintes resultados:

������VHUYLoRV�GD�5HGH�GH�$WHQGLPHQWR�IRUDP�FRQVWUXtGRV�UHIRUPDGRV��UH�DSDUHOKDGRV�
���������SUR¿VVLRQDLV�GD�5HGH�GH�(QIUHQWDPHQWR�j�9LROrQFLD�FRQWUD�DV�0XOKHUHV�IRUDP�FDSDFLWDGRV
�������GRV�&HQWURV�GH�5HIHUrQFLD�GH�$VVLVWrQFLD�6RFLDO��&5$6��H�GRV�&HQWURV�(VSHFLDOL]DGRV�GH�$VVLVWrQFLD�6RFLDO�
�&5($6��IRUDP�TXDOL¿FDGRV�SDUD�DWHQGLPHQWR�jV�PXOKHUHV�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�
������������GH�DWHQGLPHQWRV�YiOLGRV�QD�&HQWUDO�GH�$WHQGLPHQWR�j�0XOKHU��/LJXH������
��,QYHVWLPHQWR�GH�5���������������QR�DSRLR�GH����SURMHWRV�HGXFDWLYRV�H�FXOWXUDLV�GH�SUHYHQomR�
��5HDOL]DomR�GH�FLQFR�FDPSDQKDV�QDFLRQDLV�
��,PSODQWDomR�GR�2EVHUYDWyULR�GD�/HL�0DULD�GD�3HQKD�
��,QFOXVmR�GH�PXOKHUHV�UHVSRQViYHLV�SHOD�XQLGDGH�IDPLOLDU�QR�3URJUDPD�³0LQKD�&DVD��0LQKD�9LGD´�27

Para a Secretária de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, Aparecida Gonçalves, o maior êxito do Pacto 
Nacional é instituição da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres em todos os estados brasilei-
ros. “O trabalho conjunto de diversos setores do governo federal fez toda a diferença na nossa meta de implantar a Política 
Nacional nos 27 estados”. Ainda segundo a secretária, os próximos objetivos são consolidar o Pacto Nacional no País e 
ampliar a Rede de Atendimento nas cidades brasileiras.

Outra importante iniciativa é a Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180) que, além de atender denúncias de 
violência contra a mulher, fornece orientações e a atenção necessárias. Em novembro de 2011, o serviço foi estendido às 
brasileiras em situação de violência no exterior.

O projeto é uma parceria entre o Ministério das Relações Exteriores, a SPM-PR e o Ministério da Justiça. A ligação 
para o Ligue 180 Internacional será direcionada para a central de atendimento da SPM-PR, que encaminhará o caso para 
a Rede Consular brasileira ou para a Polícia Federal, de acordo com o tipo de solicitação recebida.

A pergunta teológica provocativa é: “O que Deus exige de nós?” Para respondê-la, propõe-se que sejam acolhidas 
algumas provocações do teólogo e biblista do então Rev. Sebastião Armando Gameleira Soares, hoje Bispo Emérito da 
24 BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Disponível em: <http://www.spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2010/PactoNacional_livro.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014
25 BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Disponível em: <http://www.spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2010/PactoNacional_livro.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014
BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Disponível em: <http://www.spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2010/PactoNacional_livro.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
26 BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Disponível em: <http://www.spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2010/PactoNacional_livro.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
27 BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Disponível em: <http://www.spm.gov.br/
publicacoes-teste/publicacoes/2010/PactoNacional_livro.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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'LRFHVH�$QJOLFDQD�GR�5HFLIH��³4XDQGR�D�,JUHMD�H[HUFH�VXD�DomR�VRFLDO�H�SROtWLFD�������VHULD�OHJtWLPR�D¿UPDU�TXH�DSHQDV�HVWi�
³VXSOHPHQWDQGR�GH¿FLrQFLDV�GR�(VWDGR´28, exercendo tarefa de suplência, em relação a instituições públicas ou privadas?” 
Será “a missão da Igreja exclusivamente ou essencialmente religiosa”29? E ele continua: 

Ora, será assim mesmo? A missão não é, através de sua práxis, proclamar a Palavra de Deus que julga e salva a to-
WDOLGDGH�GD�YLGD�KXPDQD"�1R�H[HUFtFLR�GD�GLDFRQLD�VRFLDO�H�SROtWLFD��QmR�VH�WUDWD�GH�VXSULU�HPHUJHQFLDOPHQWH�GH¿FLrQFLDV�
de outras entidades, como se a Igreja, por um momento, estivesse a desviar-se de sua missão própria. Na verdade, em 
cada contexto particular, a Igreja é chamada a atuar na história para que o Reino de Deus se revele. Trata-se de discernir 
RV�VLQDLV�GRV�WHPSRV�H�GH�SURGX]LU�RV�VLQDLV�GR�5HLQR��$TXL�H�DJRUD��D�,JUHMD�WHP�GH�DWXDU�PHGLDQWH�JHVWRV�VLJQL¿FDWLYRV��
gestos expressivos do carinho de Deus que ampara e reconstrói as pessoas e julga o pecado do mundo. . Os sinais variam 
DR�ORQJR�GD�KLVWyULD��SRLV�YDULD�VHX�VLJQL¿FDGR��6mR�UHODWLYRV�D�FDGD�pSRFD�H�D�FDGD�FRQMXQWXUD��PDV�p�PLVVmR�SUySULD�GD�
Igreja oferecer à sociedade sempre novos sinais concretos - corporais - da presença e do carinho de Deus.30

Assim como escrito pelo Apóstolo Paulo em I Coríntios 12: 4-11, há “diversidade de diaconias”31, sendo um só Espí-
rito, e essas diversas diaconias, ou diversos serviços, são manifestações desse Espírito que nos impele e nos constrange que 
se cumpra o papel da Igreja, e, mais particularmente, da IEAB, na Rede de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres 
que é ser equipamento de acolhimento seguro, ofertando aconselhamento e promovendo a cura.

O que devemos levar desse encontro?

DQue é indispensável que a IEAB apoie as mulheres que vivem em situação de Violência Doméstica, para 
que lhes seja possível a superação desta situação.

Momento de Oração
Deus, Luz divina, que nos ilumina e nos conduz no Caminho de Vida, que é Cristo Jesus, irmão, amigo e compa-

nheiro de todas as mulheres, especialmente das que vivem em situação de violência, fortalece-nos para que possamos 
enfrentar a violência doméstica, promovendo prevenção e combate às práticas que anulam a divina humanidade feminina; 
anunciando que as mulheres podem romper com a Violência de Gênero. Pedimos também que nossas comunidades sejam 
promotoras de sanidade, de resistência, de acolhimento, de justiça e de vida plena para essas mulheres. Amém!

> Preparação o próximo Encontro
A Violência de Gênero contra as Mulheres tem como uma de suas mais graves consequências o terrível fenômeno 

da feminização da AIDS. No próximo encontro se buscará entender como isso ocorre, buscando elucidar procedimentos 
fundamentalmente necessários e importantes para o enfrentamento desta epidemia. Propõe-se que para a próxima semana, 
cada pessoa busque informações sobre o aumento de casos de AIDS em mulheres.

Até lá!

28�62$5(6��6HEDVWLmR�$UPDQGR�*DPHOHLUD��'LDFRQLD��ÇQIDVH�%tEOLFR�7HROyJLFD��6pULH�5HÀH[}HV��&DGHUQR����3RUWR�$OHJUH��,JUHMD�(SLVFRSDO�$QJOLFDQD�GR�%UDVLO��
Centro de Estudos Anglicanos, 2000 (?). Disponível em: <http://www.centroestudosanglicanos.com.br/partilha/caderno_2.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
29 SOARES, Sebastião Armando Gameleira. Diaconia:�ÇQIDVH�%tEOLFR�7HROyJLFD��6pULH�5HÀH[}HV��&DGHUQR����3RUWR�$OHJUH��,JUHMD�(SLVFRSDO�$QJOLFDQD�GR�%UDVLO��
Centro de Estudos Anglicanos, 2000 (?). Disponível em: <http://www.centroestudosanglicanos.com.br/partilha/caderno_2.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
30 SOARES, Sebastião Armando Gameleira. Diaconia:�ÇQIDVH�%tEOLFR�7HROyJLFD��6pULH�5HÀH[}HV��&DGHUQR����3RUWR�$OHJUH��,JUHMD�(SLVFRSDO�$QJOLFDQD�GR�%UDVLO��
Centro de Estudos Anglicanos, 2000 (?). Disponível em: <http://www.centroestudosanglicanos.com.br/partilha/caderno_2.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
31 SOARES, Sebastião Armando Gameleira. Diaconia:�ÇQIDVH�%tEOLFR�7HROyJLFD��6pULH�5HÀH[}HV��&DGHUQR����3RUWR�$OHJUH��,JUHMD�(SLVFRSDO�$QJOLFDQD�GR�%UDVLO��
Centro de Estudos Anglicanos, 2000 (?). Disponível em: <http://www.centroestudosanglicanos.com.br/partilha/caderno_2.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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A Relação entre Violência de Gênero e HIV/AIDS:
 A Feminilização da AIDS

Objetivos do Encontro: 
x� ,GHQWL¿FDU�D�UHODomR�HQWUH�YLROrQFLD�GH�JrQHUR�H�+,9�$,'6�H�VXD�FRQH[mR�FRP�D�IHPLQL]DomR�GR�+,9�
x� ,QIRUPDU�VREUH�R�SURFHVVR�GH�TXLPLRSUR¿OD[LD�SDUD�TXH�DV�SHVVRDV�SRVVDP�UHLYLQGLFDU�WUDWDPHQWR�
x� Assegurar os direitos humanos das mulheres como enfrentamento à IHPLQL]DomR da AIDS. 

Considerações iniciais:
2�%UDVLO�p�PDUFDGR�SRU�GHVLJXDOGDGHV�VRFLDLV��pWQLFR�UDFLDLV��HFRQ{PLFDV�H�GH�JrQHUR�DV�TXDLV�LQWHQVL¿FDP�DV�LQMXV-

tiças. Perante essas disparidades, as mulheres (e meninas) ainda são as mais vulneráveis, também, às violências e ao HIV/
AIDS.

 Diante dessas vulnerabilidades, deparamo-nos com a relação entre violência de gênero e HIV/AIDS, assinalada ini-
cialmente pela democratização desses fenômenos, considerados como problema endêmico mundial, envolvendo pessoas 
GH�GLYHUVRV�SDtVHV�H�FXOWXUDV��LQGHSHQGHQWHPHQWH�GH�FODVVHV�VRFLDLV��GH�TXDOTXHU�SUR¿VVmR��LGDGH��RULHQWDomR�VH[XDO��FUHGR�
UHOLJLmR�H�RX�GH¿FLrQFLDV��VXUGDV��FHJDV��FDGHLUDQWHV���

As muitas formas de violência vividas pelas mulheres deixam-nas cada vez mais expostas às DSTs e, dentre elas, o 
HIV/AIDS. A exemplo disso, um projeto desenvolvido em quatro países: Argentina, Brasil, Chile e Uruguai, com o apoio 
da UNIFEM, cujo título “Duas Caras de uma mesma realidade: violência contra as mulheres e feminização do HIV/AIDS 
no MERCOSUL”32�YHP�UDWL¿FDU�HVVD�H[SRVLomR�HQIUHQWDGD�SHODV�PXOKHUHV��(VVH�SURMHWR�³WHYH�FRPR�REMHWLYR�FHQWUDO�YLVL-
32 VIH/SIDA+VIOLÊNCIA. 'RV�&DUDV�GH�8PD�0LHVPD�5HDOLGDG� Disponível em: http://doscarasdeunamismarealidad.blogspot.com/. Acesso em: 15 jan. 2014.

9º ENCONTRO:
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bilizar a magnitude da intersecção entre a violência contra as mulheres e o HIV/AIDS e promover políticas públicas que 
enfrentem de maneira integral a atenção e a prevenção de ambos”.

$V�GHVLJXDOGDGHV�HQWUH�KRPHQV�H�PXOKHUHV��D�GL¿FXOGDGH�GH�GLDORJDU�VREUH�VH[XDOLGDGH��D�UHOXWkQFLD�HP�QHJRFLDU�R�
uso de preservativo, a persistência em padrões culturais e religiosos que interferem no uso do preservativo, a concepção 
de amor romântico são fatores, apontados por estudiosos desses temas, que têm contribuído para a feminização do HIV/
AIDS e a relação com a violência de gênero contra as mulheres.33 

Desde os tempos bíblicos, as pessoas pobres e oprimidas, dentre as quais as mulheres mais ainda, estavam muito 
mais suscetíveis às doenças. As mulheres viviam situações de vulnerabilidade social por sua condição biológica feminina, 
o que as submetia a todo tipo de doença sem garantia de tratamento e cura. O caso da mulher hemorrágica (Marcos 5:21-
34) por exemplo, pode ter sido consequência de uma DST. Outro exemplo é a mulher encurvada, (Lucas 13:11) que muito 
possivelmente foi acometida por uma doença psicossomática, resultado de um processo de violência.

Técnica de Apresentação/Integração: Criação coletiva de uma história.
x� Formar subgrupos de seis a dez participantes (de acordo com a realidade local);
x� (P�FDGD�XP�GRV�VXEJUXSRV��XPD�GDV�SHVVRDV�SDUWLFLSDQWHV�LQLFLD�D�KLVWyULD�EDVHDGD�HP�XP�WtWXOR�HVSHFt¿FR�HVWDEH-

lecido pela coordenação, dependendo dos objetivos da atividade (a coordenação do encontro pode propor um tema 
para a criação da história, por exemplo, AIDS, mulher, violência sexual etc.);

x� Em sequência, cada participante completará a história, considerando o que foi dito pela pessoa que lhe antecedeu; 
x� 2�UHODWR�GHYH�WHU�FRPHoR��PHLR�H�¿P�
x� Podem ser feitas duas ou três rodadas de argumentos para que a história tenha “corpo”;
x� Após a criação da história verbal, o subgrupo deve representá-la para as demais pessoas participantes, evitando a 

comunicação verbal;
x� Cada grupo terá dez minutos para preparar a apresentação e cinco, no máximo, para representá-la;
x� Após todas as dramatizações, o subgrupo observador contará a história que acabou de ver e em seguida fará a arti-

culação da história construída com o tema discutido.

Partilha sobre o Tema:
A IHPLQL]DomR da AIDS atinge a todas as mulheres sem distinção, porém é possível mapear características predomi-

nantes entre mulheres pobres, negras e jovens do interior. A população de mulheres negras também é atingida por outras 
formas de violência, segundo depoimentos registrados no Encontro Estadual pelo Fim da Violência, em 2009, realizado 
SHOR�)yUXP�GH�0XOKHUHV�GH�3HUQDPEXFR��FRP�R�DSRLR�GR�626�&RUSR��DV�³PXOKHUHV�MRYHQV�H�QHJUDV�VmR�YtWLPDV�GR�WUi¿FR�
SDUD�¿QV�GH�H[SORUDomR�VH[XDO�´

Diante de tal realidade trazemos à memória que tal discussão é pauta do governo brasileiro desde março de 2007, 
quando foi lançado o Plano Integrado de Enfrentamento da Feminização da Epidemia da AIDS e outras DSTs, tendo como 
marca o reconhecimento das desigualdades de gênero, em interação com a pobreza e o racismo.34  

A Violência Doméstica contra as Mulheres é considerada um grave problema biopsicossocial que pode ocasionar 
danos e lesões físicos e psicológicos, como mencionado nos encontros anteriores.  Entre as formas de violências, a psi-
cológica e sexual tem violado o corpo, alma e privacidade das mulheres, infringindo seus direitos, resultando, em alguns 

33 BRASIL. Ministério da Saúde. 3ODQR�,QWHJUDGR�GH�(QIUHQWDPHQWR�GD�)HPLQL]DomR�GD�(SLGHPLD�GH�$LGV�H�RXWUDV�'67� Disponível em <http://www.aids.gov.br/
publicacao/plano-integrado-de-enfrentamento-da-feminizacao-da-epidemia-de-aids-e-outras-dst>. Acesso em 29 de janeiro de 2013.
34 BRASIL. Ministério da Saúde. 0DUoR���0rV�GD�0XOKHU� Disponível em <www.aids.gov.br/feminizacao>. Acesso em 15 fev. 2014.
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casos, em gravidez indesejada, Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs) e, muitas vezes, na transmissão do Vírus da 
,PXQRGH¿FLrQFLD�+XPDQD��+,9���1R�%UDVLO�HVVD�YLROrQFLD�WHP�VH�FRQ¿JXUDGR�QXP�IHQ{PHQR�GH�VD~GH��GH�VHJXUDQoD�H�
de políticas públicas. 

Atentos aos agravos e repercussões da violência sexual para a saúde das pessoas, o Ministério da Saúde do Brasil 
lançou, em 1999, um manual,com vistas a padronizar o atendimento. Entre as condutas padronizadas pelo Ministério 
da Saúde encontra-se o uso de antiretrovirais para prevenir a infecção pelo HIV.35  

1HVVDV�FRQGXWDV��D�TXLPLRSUR¿OD[LD�GDV�LQIHFo}HV��YLD�WUDQVPLVVmR�VH[XDO��SDUD�DV�PXOKHUHV�HP�VLWXDomR�GH�YLR-
lência, bem como os exames e testes devem seguir os procedimentos e tratamentos recomendados e assegurados pelo 
Ministério da Saúde:

1. Assistência médica: As mulheres em situação de violência devem ser informadas sobre o que será realizado em 
cada etapa do atendimento e a importância de cada procedimento médico-hospitalar. Seus direitos e autonomia de-
YHP�VHU�UHVSHLWDGRV�H�D�R��SUR¿VVLRQDO�GH�VD~GH�GHYH�DFDWDU�D�HYHQWXDO�UHFXVD�GD�PXOKHU��H�RX�PHQLQD��HP�DOJXP�
GRV�SURFHGLPHQWRV�GH�TXLPLRSUR¿OD[LD��2�VHUYLoR�GH�VD~GH�GHYH�HVWDU�DSWR�SDUD�UHFHEHU�H�DFROKHU�HVVD�PXOKHU�H�RX�
PHQLQD��RIHUHFHQGR�XP�DWHQGLPHQWR�PXOWLSUR¿VVLRQDO�36   

2. Exames e testes: Quando possível, os exames devem ser realizados nos locais de referência, lembrando que a 
TXLPLRSUR¿OD[LD�D�TXDOTXHU�GDV�LQIHFo}HV�GHYH�VHU�LQGLYLGXDOL]DGD��6H�RV�WHVWHV�HVWLYHUHP�GLVSRQtYHLV��RV�PHVPRV�
GHYHP�VHU�UHDOL]DGRV�FRP�D�Pi[LPD�XUJrQFLD��QR�SULPHLUR�PRPHQWR���EHWD�+&*�Vt¿OLV�H�+,9��VmR�QHFHVViULRV�SDUD�
avaliar a situação sorológica da mulher (e da menina), anterior à situação de violência sexual.

Exames que deverão ser realizados:

x� &ROHWD�LPHGLDWD�GH�VDQJXH�SDUD�+,9��6t¿OLV��9'5O��H�+HSDWLWHV���GHYH�VHU�DVVHJXUDGD�D�UHSHWLomR�DSyV����GLDV�SDUD�
Vt¿OLV����H���PHVHV�SDUD�R�+,9��FRQVLGHUDQGR�D��MDQHOD�LPXQROyJLFD��GHSRLV�GR�SULPHLUR�H[DPH�

x� Colher material para a realização da bacterioscopia (quando houver laboratório);
x� Coletar material para cultura de gonococo e para pesquisa de clamídia.
3. 4XLPLRSUR¿OD[LD��6HJXQGR� R�0LQLVWpULR� GD� 6D~GH�� D� SUHVFULomR� GD� TXLPLRSUR¿OD[LD� SyV±� H[SRVLomR� VH[XDO� DR�

HIV, nos casos de violência, não pode ser feita como rotina e aplicada, indiscriminadamente, a todas as situações. 
Faz-se necessário uma avaliação criteriosa quanto ao tipo de violência, bem como o tempo decorrido até a chegada 
GD�PXOKHU�H�RX�PHQLQD�YLROHQWDGD�DR� VHUYLoR�GH� UHIHUrQFLD��$�TXLPLRSUR¿O[LD�DQWLUUHWURYLUDO�p� UHFRPHQGDGD�HP�
todos os casos de penetração vaginal e/ou anal nas primeiras 2 horas e/ou no limite de 72 horas após a exposição. 
O tratamento tem duração de um mês com o uso de três medicamentos antirretrovirais. A imunoglobina humana 
anti-hepatite B (IGHAHB) pode ser administrada em até, no máximo, 14 dias após a violência sexual, embora seja 
recomendada a aplicação nas primeiras 48 horas após a violência. A gravidez em qualquer idade gestacional não 
contraindica a imunização para hepatite B. Grande parte das infecções genitais pode ser evitada. Doenças como go-
QRUUHLD��Vt¿OLV��LQIHFomR�SRU�FODPtGLD��WULFRPRQtDVH��FDQFUR�PROH��SRGHP�VHU�SUHYHQLGDV�FRP�R�XVR�GH�PHGLFDPHQWRV�
HVSHFt¿FRV��$OJXPDV�'67V�YLUDLV�FRPR�D�LQIHFomR�SRU�KHUSHV�VLPSOHV�H�R�+39��3DSLORPD�9tUXV�+XPDQR��DLQGD�QmR�
SRVVXHP�SUR¿OD[LD�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�VH[XDO�

35 DINIZ, Normélia Maria Freire; ALMEIDA, Lílian Conceição Guimarães de; RIBEIRO, Bárbara Cristina dos S.; MACÊDO, Valéria Góes de. MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL: ADESÃO À QUIMIOPROFILAXIA DO HIV. Disponível em <http://www.scielo.br/pdf/rlae/v15n1/pt_v15n1a02.pdf>. 
Acesso em 15 fev. 2014.
36 PORTAL DE SAÚDE DO SUS. 0LQLVWpULR�DSUHVHQWD�HVWUXWXUD�SUHSDUDGD�SDUD�D�&RSD. Disponível em <www.saude.gov.br/saudedamulher>. Acesso em 15 
fev. 2014.
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4. Anti-concepção de emergência: A anticoncepção de emergência pode evitar os danos provocados por uma gravi-
dez indesejada e/ou forçada. Ela deve ser prescrita para todas as mulheres, desde que tenham tido a primeira mens-
truação e estejam antes da menopausa, vítimas de violência sexual, independentemente de contato certo ou duvidoso 
com sêmen ou período menstrual. Deve ser administrado em até 72 horas após a violência.

5. Abortamento Legal: O abortamento Legal no Brasil é permitido para mulheres em situação de violência sexual/
estupro desde 07 de dezembro de 1940. Segundo o código penal do nosso país nenhuma mulher é obrigada a ter essa 
criança. Existem três tipos de abortos que são considerados legais, ou seja, não é crime e poderá ser feito através do 
Sistema Único de Saúde nas maternidades de referência de cada Estado ou município. São eles:
1. Em caso de estupro (CP, art. 128, II);
2. Em caso de risco de vida da mãe (CP, art. 128. I);
3. Nos casos em que o feto tiver má formação do cérebro, ou seja, anencéfalos (ADPF - 54).

2%6(59$d2

 
Toda mulher em situação de violência 

sexual deve ser encaminhada ao 
Sistema Único de Saúde (SUS) para 

que sejam tomados os devidos  
cuidados, pois além da gravidez ela 
pode ter sido contaminada com uma 

série de doenças sexualmente  
transmissíveis inclusive o HIV/AIDS. 

6. Direitos assegurados às Mulheres: Os encaminhamentos para as mulheres adultas: hospital de referência, Dele-
gacia da Mulher, Instituto Médico-legal – IML e Casa de Apoio.37 É importante lembrar que nos grandes centros 
as mulheres podem ser encaminhadas diretamente a um hospital de referência onde serão realizados todos os 
SURFHGLPHQWRV�UHFRPHQGDGRV��FLWDGRV�DFLPD��DOpP�GD�1RWL¿FDomR�&RPSXOVyULD��HIHWLYDGD�QR�VHUYLoR�GH�VD~GH�GHVGH�
������$�1RWL¿FDomR�&RPSXOVyULD��SDUD�WRGDV�DV�IDL[DV�HWiULDV��p�D�FRPXQLFDomR�REULJDWyULD�GR�IDWR�D�DXWRULGDGH�
pública. Não é denúncia, mas sim o registro em instrumento próprio do setor de saúde, padronizado nacionalmente, 
QRV�FDVRV�VXVSHLWRV�RX�FRQ¿UPDGRV�GH�YLROrQFLD�� LQGHSHQGHQWHPHQWH�GH�VH�FRQKHFHU�RX�QmR�R�SRVVtYHO�DXWRU�GD�
violência. 38

37�(P�FDVRV�GH�PHQLQDV��D�SUHVHQoD�GH�XP�UHVSRQViYHO�DGXOWR�H�RX�IDPLOLDU��QRWL¿FDomR�REULJDWyULD�QR�&RQVHOKR�7XWHODU��$57����(&$��H�HQFDPLQKDPHQWR�j�*H-
rência de Polícia da Criança e do Adolescente – GPCA.
38 BRASIL. Ministério da Saúde. 0DUoR���0rV�GD�0XOKHU� Disponível em <www.aids.gov.br/feminizacao>. Acesso em 15 fev. 2014.
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O que devemos levar desse encontro?

DQue os direitos das mulheres são direitos humanos e quando elas vivem situação de violência doméstica 
e sexual seus direitos são violados em seu corpo e sua alma.

DQue os direitos sexuais e os direitos reprodutivos das mulheres devem ser assegurados para a garantia da 
saúde física, mental e espiritual das mulheres.

DQue no Brasil, há mais de vinte e cinco anos, todas as pessoas que vivem com HIV/AIDS (Síndrome da 
,PXQRGH¿FLrQFLD�$GTXLULGD��WrP�GLUHLWR�DR�WUDWDPHQWR��PHGLFDPHQWRV�H�LQVXPRV��SUHVHUYDWLYRV��DVVH-
gurados pelo Ministério da Saúde, como resultado de políticas públicas fomentadas pelo movimento so-
cial de luta contra a AIDS. Garantir o acesso ao tratamento é um dever que assegura o direito às mulheres 
e a todas as pessoas que vivem com o HIV e/ou AIDS. 

Momento de Oração
Pai Materno, agradecemos-Te pela oportunidade de formação e capacitação e pelo aprendizado construído e com-

partilhado. Rogamos-Te que, por Tua misericórdia, sejamos capazes de agir com compaixão para com as pessoas que 
sofrem, especialmente as mulheres que vivem com AIDS, para que encontrem caminhos de enfrentamento desta epidemia 
H�SRVVDP�JR]DU�GD�FLGDGDQLD�GR�7HX�5HLQR��TXH�QmR�GLVFULPLQD��PDV�TXH�DFROKH�DPRURVDPHQWH�H�FXLGD�GRV�PDOHV�TXH�DÀL-
gem o corpo e a alma. Por Jesus Cristo, Médico dos médicos, no poder transformador do Espírito Santo. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
$SyV�WXGR�R�TXH�YLVWR�DWp�DTXL��FRPR�SUHSDUDomR�SDUD�R������SURS}H�VH�XPD�UHÀH[mR�VREUH�R�SDSHO�GH�FDGD�SHVVRD�

anglicana diante de situações de Violência Doméstica contra as Mulheres. Para tanto, que seja lido o texto bíblico de Lucas 
9,10-13. 

Até lá!
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AGORA EU JÁ SEI O QUE É VIOLÊNCIA DE GÊNERO E 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

O QUE FAREI?

Objetivo do Encontro: 
Capacitar pessoas como multiplicadoras do conhecimento sobre Violência Doméstica contra as mulheres.

Considerações iniciais: 
Por amor a cada pessoa e a toda sua criação, Deus se fez humano e veio como uma pessoa como qualquer uma de 

nós, e viveu em tempo histórico como judeu de nascimento e de religião. Como homem de seu tempo, Jesus também viveu 
o aprendizado machista do sistema patriarcal da sociedade judaica e etnocêntrica, ou seja, que considerava o povo judeu 
como centro da humanidade. 

No entanto, Jesus, como ser humano capaz de aprender àquela cultura, também foi capaz de aprender outras formas 
de pensar e ver, a partir das experiências que viveu em diálogo com outras pessoas, incluindo mulheres de seu tempo, de 
sua cultura e de outras culturas, que o impactaram de tal maneira ao ponto de fazer com que Ele mudasse seu pensamento 
e seu comportamento por amor.

Um dos maiores exemplos disso está no relato bíblico do diálogo de Jesus com uma mulher estrangeira, grega, de 
origem siro-fenícia, como registrado nos Evangelhos segundo Marcos (7: 24-30) e Mateus (15: 21-28). Jesus, que num 

10º ENCONTRO:
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primeiro momento se nega a abençoar a mulher e a xinga comparando-a a um cachorro, surpreende-se com a fé daquela 
mulher, converte-se, ou seja, muda de atitude, e atende ao apelo feito pela mulher.

Técnica de Apresentação/Integração: 
Em pequenos grupos (duplas ou trios), cada grupo pegará um envelope e com suas próprias palavras, compartilhará 

o que foi aprendido sobre nossa “Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero contra as Mulheres”.

1º passo: Partilhar/multiplicar o pão. Leitura do texto bíblico Lucas 9,10-13.
2º passo: A coordenação disporá os 7 envelopes sobre uma mesa ou sobre uma Altar improvisado e cada grupo pegará um 
dos envelopes. 
3º passo: Os grupos terão 5 min para um breve cochicho e para responder numa cartolina, em papel madeira ou em folhas 
GH�$��VXDV�UHVSRVWDV��GH¿QLQGR�XPD�SHVVRD�GR�JUXSR�FRPR�UHODWRUD�
4º passo: Em círculo, num espaço de tempo de 15 min, serão apresentadas as respostas. 

$V�SHUJXQWDV�FRQWLGDV�QRV�HQYHORSHV�VmR�
Envelope 1: O que é violência de gênero? O que é violência doméstica? 
Envelope 2: Quais os tipos de violência doméstica? Onde acontece a violência doméstica?
(QYHORSH����4XDO�R�SHU¿O�GDV�PXOKHUHV��HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�GRPpVWLFD"
Envelope 4: Quais são Consequências psicossociais dessas violências?
(QYHORSH����4XDO�R�SHU¿O�GR�DXWRU�GD�YLROrQFLD"
Envelope 6: O que é a Rede de Enfrentamento à violência?
Envelope 7: O que é a Rede de Atendimento à violência?

5º passo: A coordenação proporá a leitura bíblica de Lucas 9,13-17, e em seguida dirá ao grupo, que assim como no re-
lato bíblico da multiplicação, que os pães e os peixes foram partilhados e multiplicados, que também nós, discípulas e 
discípulos de Jesus dos dias atuais, tornarmo-nos pessoas multiplicadoras desses saberes e conhecimentos e que nos cabe 
FRPSDUWLOKDU�FRP�RXWUDV�SHVVRDV��FRPXQLGDGH�GH�Ip��IDPtOLD��HVFROD��WUDEDOKR��IDFXOGDGH��HQ¿P��HP�WRGRV�RV�OXJDUHV���

Partilha sobre o tema:
Um antigo provérbio da Etiópia, sabiamente nos alerta que “Quando as aranhas se unem podem amarrar um 

OHmR´. Essa sabedoria popular nos dá muito o que pensarmos. Mas em especial, almeja-se aqui destacar duas questões: o 
saber-se aranha só e saber-se como uma comunidade de aranhas. No entanto, é sobre o saber-se aranha, parte da comuni-
GDGH��TXH�DTXL�REMHWLYD�VH�FRPR�GHVD¿R�

Como membro da Igreja, talvez cada qual de nós possa pensar sobre si que pouco pode fazer diante desse tema que 
tem tornado o Brasil o 7º no ranking dos países mais violentos contra suas mulheres em todo o mundo. E pode chegar até 
a pensar que dispõe de muito pouco que possa contribuir para essa causa. Felizmente, diante da situação da fome da multi-
dão, no texto bíblico da primeira multiplicação de pães, não foi isso que as pessoas que faziam parte da multidão pensaram. 

Sabe-se que nos tempos de Jesus, quando ainda não havia transporte público e as distâncias eram comumente per-
corridas a pé, por uma questão de sobrevivência, cada pessoa levava consigo um mínimo e mantimento para suportar a 
viagem. É muito provável que em meio à multidão, pessoas carregassem pequenas quantidades dos alimentos comuns na-
quela época, ou seja, pães e peixes. De modo que à medida que os colocaram à disposição, houve partilha e multiplicação. 
(�R�TXH�HUD�SRXFR�VH�WRUQRX�VX¿FLHQWH�SDUD�DOLPHQWDU�WRGD�D�PXOWLGmR�IDPLQWD�

Se cada qual de nós, membro da Igreja, assume seu papel na tarefa de prevenir e enfrentar à violência doméstica 
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contra mulheres; as ações individuais, somadas às ações coletivas, além de contagiar a outras pessoas, poderão se somar 
às ações dos movimentos de mulheres, dos movimentos feministas dos governos e do controle social, que há mais tempo 
têm sido espaços de acolhimento seguro a mulheres em situação de violência. 

É importante que se saiba que muito antes da Igreja se sensibilizar e se debruçar sobre esse tema, esses grupos de 
pessoas têm sido voz profética de promoção da garantia dos direitos de mulheres em situação de violência. Não por acaso 
R�(YDQJHOKR�UHJLVWUD�D�SURIHFLD�GH�TXH�VH�QyV�QRV�FDODUPRV��DV�SUySULDV�SHGUDV�FODPDUmR��FRQ¿UPDU��/XFDV����������0RYL-
mentos feministas, de mulheres, de mulheres negras, organizações não-governamentais, que durante décadas reivindica-
ram dos governos que fossem implementadas políticas públicas que garantissem os direitos humanos de mulheres . 

)RL�VRPHQWH�D�SDUWLU�GDt�H�j�PHGLGD�TXH�SHVVRDV�TXH�¿]HUDP�RX�ID]HP�SDUWH�GHVVHV�PRYLPHQWRV��SDVVDUDP�D�LQÀXHQ-
ciar os governos e políticas públicas têm sido implementadas, sendo a Lei Maria da Penha uma das mais conhecidas. 

&RPR�SHVVRDV�FULVWmV�DQJOLFDQDV��HQWHQGH�VH�TXH�D� Ip�HP�&ULVWR�FRQVWUDQJH�H�GHVD¿D�TXH�VHMD�DVVXPLGR�R�SDSHO�
de agentes políticos na vida da sociedade, pois fé e política andam de mãos dadas, uma vez que cada uma e as duas têm 
o mesmo objetivo: realizar o projeto de Deus na História. Portanto, nossa fé é e deve sempre ter uma vivência política. 
&RPSUHHQGH�VH�TXH�Ip�H�SROtWLFD�VmR�GLVWLQWDV�H�HVSHFt¿FDV��PDV�TXH�VH�FRPSOHPHQWDP��1mR�SRU�DFDVR�TXH�QRV�³4XDWRU]H�
Referenciais Teológicos para a Missão na IEAB”39, estão contidos: 

SERVIÇO:
Toda a tarefa evangelizadora da Igreja tem de ter como método o serviço (diakonia). Por isso, tudo na Igreja se dá 
através de ministérios litúrgicos, ministérios de ensino, ministérios sócio-políticos (cf. 1 Cor 12).

GLOBALIZAÇÃO:
Hoje a Igreja deve ter especial preocupação com a reformulação de seus modelos de ação e seus modelos institucio-
QDLV��IUHQWH�DRV�QRYRV�GHVD¿RV�TXH�VXUJHP�GR�DFHOHUDGR�SURFHVVR�GH�XUEDQL]DomR�H�GR�³JOREDOL]DomR´�GD�FLYLOL]DomR�
(cf. At 11:19-26; 16:9-10).

COMUNICAÇÃO:
Para exercer sua tarefa de evangelizar, a Igreja necessita comunicar-se adequadamente com as diversas forças sociais. 
Para isso, é imprescindível estabelecer permanente diálogo com a sociedade tal qual é, e lançar mão dos modernos 
processos e instrumentos de comunicação (cf. Rm 1:13; At 17:22-23).

CONTEXTO:
Qualquer processo de comunicação Igreja-Mundo tem de estar alicerçado num outro processo ainda mais fundamental 
que é o processo da Encarnação. Este assume forma histórica mediante a inculturação pela qual o Evangelho e a reali-
dade da Igreja vão tomando corpo no contexto de cada sociedade e de cada cultura. Por isso, os modelos concretos de 
Igreja são necessariamente plurais e não podem ser impostos universalmente (cf. Jo 1:14; 1 Cor 9:20-23).40

Portanto, para o pleno exercício da cidadania cristã, cada pessoa deve saber se há grupos organizados em seu bairro 
e/ou cidade, apropriar-se de informações sobre o funcionamento de conselhos de direitos, especialmente dos direitos das 
mulheres, buscando exercitar o controle social individual e coletivamente, cobrando das autoridades o cumprimento das 
OHLV�H�GRV�GLUHLWRV�Mi�JDUDQWLGRV�H�FRQTXLVWDGRV��$¿QDO�GH�FRQWDV��FRPR�D¿UPD�RXWUR�SURYpUELR�DIULFDQR��³$�XQLmR�GR�UHED-
nho obriga o leão a deitar-se com fome”. 

39 CENTRO DE ESTUDOS ANGLICANOS. 4XDWRU]H�5HIHUHQFLDLV�7HROyJLFRV�GD�0LVVmR�GD�,($%.  Porto Alegre: Secretaria-Geral – Departamento de Missão, 
1999. Disponível em: <http://www.centroestudosanglicanos.com.br/bancodetextos/missiologia/quatorze_referenciais_teologicos.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
40 CENTRO DE ESTUDOS ANGLICANOS. 4XDWRU]H�5HIHUHQFLDLV�7HROyJLFRV�GD�0LVVmR�GD�,($%.  Porto Alegre: Secretaria-Geral – Departamento de Missão, 
1999. Disponível em: <http://www.centroestudosanglicanos.com.br/bancodetextos/missiologia/quatorze_referenciais_teologicos.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2014.
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O que devemos levar desse encontro?

DQue assim como Jesus sentiu e sofreu as dores de cada pessoa e de todo o mundo por amor, cada qual de 
nós deve sentir o sofrimento de cada mulher e de cada menina que vive em situação de violência como 
sendo em nosso próprio corpo.

DQue como membros da Igreja participemos de agendas públicas sobre o tema e que nos apropriemos de 
mais informações, tornando-nos agentes sociais comprometidos com a prevenção e o enfrentamento à 
violência contra as mulheres.

DQue o maior valor do conhecimento está em compartilhá-lo com outras pessoas.

Momento de Oração
&RPR�¿OKD�¿OKR��HX�PH�FRORFR�DR�7HX�GLVSRU��y�'HXV��SDUD�TXH�HX�VHMD�SURIHWL]D�SURIHWD�GHVWH�VpFXOR��LQGLJQDQGR�

me com as injustiças e violências, especialmente a Violência Doméstica contra as Mulheres, e para que eu seja capaz de 
UHFRQKHFHU�HVVD�YLROrQFLD�í�VHXV�VLQDLV�H�PDUFDV�í�PXLWDV�YH]HV�VLOHQFLDGD�QD�DOPD�H�QR�FRUSR�GH�PXOKHUHV��&RPR�LUPm�
LUPmR�GH�&ULVWR��QRVVR�3URIHWD�0DLRU��TXH�HX�SRVVD�GHVD¿DU�D�LQMXVWLoD��D�RSUHVVmR�H�D�YLROrQFLD�H�DWXDU�FRPR�DJHQWH�GH�
proteção para com essas mulheres, na força amorosa do Santo Espírito. Amém!

> Preparação para o próximo Encontro
1HVVH�HQFRQWUR�IRL�UHÀHWLGR�R�SDSHO�GH�FDGD�TXDO��HQTXDQWR�SHVVRD�H�VXMHLWR�GH�WUDQVIRUPDomR��1R�SUy[LPR�HQFRQWUR�

VH�EXVFDUi�UHÀHWLU�VREUH�R�SDSHO�GD�,JUHMD��HQTXDQWR�FRPXQLGDGHV�GH�Ip��FRPR�DJHQWHV�FROHWLYRV�GD�5HGH�GH�(QIUHQWDPHQWR�
à Violência. Sugere-se que seja lido o texto bíblico de I Coríntios 12:12-31 como preparação. Ótima leitura!

 
Até lá!
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E A IGREJA, O QUE TEM A DIZER E A FAZER?

Objetivo do Encontro:
Comprometer a comunidade de fé como parte da Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Considerações iniciais: 
A Igreja Episcopal Anglicana do Brasil é uma Província da Comunhão Anglicana, e, como tal, deve fazer parte de 

uma Família que tem como “ethos”, ou seja, modo de ser, a inclusividade e o ecumenismo. 
 A IEAB se considera uma Igreja inclusiva, como deve ser a Igreja de Cristo, por entendermos que assim agiu Jesus 

em seus trinta e três anos de vida humana, nos quais, segundo os relatos bíblicos, deparou-se com inúmeras situações que 
/KH�¿]HUDP�UHSHQVDU�H�PHOKRU�FRPSUHHQGHU�VXD�PLVVmR��)RL�DVVLP�HP�UHODomR�D�GLYHUVRV�WHPDV�SROrPLFRV��WDLV�FRPR��D�
cura no sábado (Lucas 14:1-6); o divórcio (Marcos 10:2-12; Mateus 19:3-9; Lucas 16:18); a bênção a pessoas estrangeiras 
(a mulher siro-fenícia: Marcos 7:24-30; Mateus 15:21-28; a mulher samaritana: João 4:1-18). 

&RPR�D�,JUHMD�VH�GHL[D�LQÀXHQFLDU�SHORV�PDOHV�GHVWH�PXQGR"�6LPSOHV��FDGD�YH]�TXH�VH�GHVFXLGD�GR�SUHVVXSRVWR�
básico da antropologia teológica, conforme o relato bíblico em Gênesis 1,26-27, ou seja, de que o ser humano, macho e 
fêmea, é imagem e semelhança de Deus. Quando, ao invés de cumprir a tarefa de ser comunidade que promove justiça e 
da paz, desrespeita os direitos humanos individuais e coletivos, reproduzindo em seu meio as ações de banalização do mal 
e da violência umas pessoas contras as outras.

4XHP�FRPS}H�D�,JUHMD"�&RPR�D�,JUHMD�GHYH�VH�FRPSRUWDU"�(P�TXH�PHGLGD�VXDV�Do}HV�UHÀHWHP�R�DPRU�GH�'HXV"�
Essas e outras questões podem e devem provocar hoje e a todo instante, de modo que seja assegurada a identidade de cada 
pessoa cristã como membro do Corpo de Cristo que deve orientar suas ações cotidianas.

 É importante que se tenha consciência de que assim como individualmente cada pessoa é cidadã da sociedade; 
igualmente, como Igreja, cada criança, cada adolescente, cada jovem, cada pessoa adulta, cada pessoa idosa, todas as pes-
VRDV��QHJUDV��EUDQFDV��LQGtJHQDV�H�GH�RXWUDV�HWQLDV��SREUHV�H�ULFDV��FRP�RX�VHP�GH¿FLrQFLD��p�SDUWH�GHVVD�PHVPD�VRFLHGDGH��

11º ENCONTRO:
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H�PXLWDV�YH]HV�VH�GHL[D�LQÀXHQFLDU�SHORV�PDOHV�VRFLDLV��DGRWDQGR�HP�QRVVDV�SUiWLFDV��DV�SUiWLFDV�GH�YLRODomR�GH�GLUHLWRV�H�
promoção de todo tipo de violência. Particularmente, em relação a Violência Doméstica contra as Mulheres. 

� e�IXQGDPHQWDO�TXH�R�SDSHO�GD�,JUHMD�VHMD�FRPSUHHQGLGR�FRPR�HVSHFt¿FR�H�TXH�QmR�GHYH�VXEVWLWXLU�RX�DVVXPLU�R�
SDSHO�GH�RXWURV�HTXLSDPHQWRV�GD�5HGH��2X�VHMD��R�(VWDGR�WHP�R�VHX�SDSHO��RV�PRYLPHQWRV�VRFLDLV�HVSHFt¿FRV�H�D�5HGH�
Especializada, cada qual tem o seu papel. Sendo papel da Igreja, ser comunidade terapêutica e acolhedora de mulheres que 
vivem em situação de violência.

Técnica de Apresentação/Integração: 
Compreensão de corpo. (20min). Em grande círculo, cada pessoa receberá da coordenação ¼ de folha de A4 e um 

pincel atômico, e estará no centro uma grande folha de papel madeira dobrada (nela estará o rascunho de um corpo hu-
mano, com um corpo delineado).

Desenvolvimento�

1º passo: A coordenação distribuirá 1 folha de A4 e solicitará que, em 1 min, cada pessoa desenhe ou escreva de um lado, 
a parte do corpo de Cristo que GOSTARIA DE SER; e do outro lado da folha, qual parte do corpo ela pensa que É;
2º passo: Cada pessoa mostrará a parte do corpo que GOSTARIA DE SER;
3º passo: Cada pessoa mostrará o lado da folha com a parte que É;
4º passo: Após todas as apresentações, será aberta a folha de papel madeira e cada pessoa colocará sua palavra ou desenho 
sobre a parte do corpo correspondente;
���SDVVR��$�FRRUGHQDomR�OHUi�R�WH[WR�EtEOLFR�,�&RUtQWLRV����������H�SURYRFDUi�j�UHÀH[mR�GR�JUXSR�GL]HQGR�TXH�VH�JDVWD�
muito tempo pensando no que gostaria de ser o que não é, e valorizando pouco o que de fato é. Embora o texto nos ensine 
que cada membro, por menor e menos importante que possa parecer, tenha sua importância no corpo, e que cada membro 
GR�FRUSR�H�WRGR�R�FRUSR�SDVVD�D�WHU�PDLRU�YDORU�VH�WLYHU�HVVD�FRPSUHHQVmR�H�VH�WXGR�R�TXH�¿]HU�IRU�DPRU��/HPEUDQGR�VHPSUH�
que o amor tal qual vivido por Jesus e escrito por nosso irmão, o apóstolo Paulo, no capítulo 13 da mesma epístola que 
lemos. Ou seja, o amor como comportamento de paciência e bondade, como bem interpreta nosso irmão James C. Hunter, 
no livro “O Monge e o Executivo”.

Partilha sobre o tema:
O povo anglicano adota como pilares do seu pensamento teológico: as Escrituras Sagradas, a Tradição e a Razão. 

(VVD�WUtDGH�GHVD¿D�D�TXH�WHQGR�FRPR�SRQWR�GH�SDUWLGD�D�%tEOLD��LQWHUSUHWDGD�SHOD�7UDGLomR�GD�,JUHMD�VRE�R�FULYR�GD�5D]mR��
inspirada pelo Espírito Santo, seja oportuna uma prática hermenêutica contextualizada.

$�&RPXQKmR�$QJOLFDQD�VH�GH¿QH�FRPR�³9LD�0pGLD´��TXH�VLJQL¿FD�D�UHVSRQVDELOLGDGH�GD�FDWROLFLGDGH�GD�,JUHMD�TXH�
VH�DVVXPH�UHIRUPDGD�H�HP�SHUPDQHQWH�UHIRUPD��2X��FRPR�D¿UPD�R�3UHIiFLR�GR�/LYUR�GH�2UDomR�&RPXP��³FDWyOLFD�SDUD�
toda a verdade de Deus e protestante contra todos os erros dos homens”41. 

 A Comunhão Anglicana se alegra em fazer parte de todas as instâncias ecumênicas nacionais e internacionais, por 
entender que em diálogo com irmãos e irmãs de outras denominações, é formado o Corpo de Cristo, e sendo membros 
desse mesmo Corpo, precisamos estar em irmandade permanente para conjuntamente testemunharmos o Amor de Deus.

 No entanto, a inclusividade anunciada só será legítima se a IEAB se constituir como comunidades de fé que pro-
movem acolhimento às pessoas. Especialmente o acolhimento seguro às mulheres em situação de violência doméstica, 
ofertando-lhes orientação espiritual, e também orientação quanto a seus direitos como cidadãs.  E, quando necessário, 

41 IEAB, 1998, p. 10.
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deve-se levar as mulheres à rede de atendimento local, promovendo a garantia de seus direitos como cidadã do Reino de 
Deus, que foi instaurado por Jesus Cristo para todas as pessoas e não apenas para as pessoas cristãs. 

 Desde 2010, as políticas públicas para as mulheres implementadas no Brasil, passaram a adotar o conceito de Rede 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, para incluir outros atores e atrizes que não fazem parte da Rede de 
Atendimento, mas que igualmente podem e devem cumprir um papel importante para aproximação do ideal de sociedade 
na qual as mulheres tenham seus direitos respeitados e suas vidas asseguradas com dignidade. 

O que devemos levar desse encontro?

DSendo a Igreja o Corpo de Cristo, suas comunidades de fé devem assumir para si a responsabilidade das 
dores e sofrimentos cometidos contra as mulheres em situação de violência, tornando-se equipamento 
da Rede de Enfrentamento.

DQue a Igreja deve ser lugar de acolhimento seguro de mulheres que vivem em situação de violência, 
orientando-as e acompanhando-as junto às Redes de Enfrentamento e de Atendimento existentes.

DQue a Igreja deve estimular e até mesmo promover a participação de seus membros em capacitações de 
prevenção e enfrentamento à Violência Doméstica contra as Mulheres. 

Momento de Oração
 Deus que é Comunidade, Trindade Santa, que nos inspira a sermos comunidade de fé que reconcilia e promove 

relações de equidade, afeto e respeito; pedimos-te que sejamos testemunhas do amor de Cristo, assumindo a responsabili-
dade das dores e sofrimentos cometidos contra as mulheres em situação de violência. Que sejamos, enquanto Igreja, lugar 
de acolhimento seguro para que as mulheres possam romper com todas as formas de violência de gênero, celebrando a vida 
em comunidade solidária, através da prevenção e do enfrentamento à Violência Doméstica contra as Mulheres. Em Nome 
de Deus Pai e Mãe de Amor; de Deus Filho e Irmão de libertação, e de Deus Espírito Santo, de consolação. Amém!
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A coordenação proporá às pessoas que participaram dos encontros, que organizem uma sessão de vídeo, para a qual 
convidarão outras pessoas de suas relações, promovendo uma sensibilização maior sobre a importância da prevenção e 
enfrentamento à violência doméstica contras as mulheres.

6XJHUH�VH�TXH�� HP�PXWLUmR�� VHMD�SUHYLDPHQWH�SUHSDUDGR�R�HVSDoR�SDUD�D�H[LELomR�GR�¿OPH�³$FRUGD��5DLPXQGR��
DFRUGD´��D¿[DQGR�VH�FDUWD]HV�VREUH�RV�WHPDV�³9LROrQFLD�GH�*rQHUR�FRQWUD�DV�0XOKHUHV´�H�³9LROrQFLD�'RPpVWLFD�FRQWUD�DV�
Mulheres” de campanhas municipais, estaduais e federais sobre o tema, bem como que sejam adquiridos exemplares da 
Lei Maria da Penha.42

3DVVR�D�SDVVR�

1º passo: No início da sessão, é importante que uma das pessoas organizadoras da sessão de vídeo compartilhe com toda 
a comunidade reunida as 6 marcas da Missão na Comunhão Anglicana, apresentando-as como orientadoras da diaconia 
social e política da Igreja Episcopal Anglicana do Brasil (IEAB), parte da Igreja de Cristo:

$V���0DUFDV�GD�0LVVmR�VmR�

1. Testemunhar para todo o povo o amor de Cristo, que reconcilia, salva e perdoa;
2. Construir comunidades de fé, que acolhem, celebram e transformam;
3. Viver a solidariedade com as pessoas pobres e necessitadas;
���'HVD¿DU�D�LQMXVWLoD��D�RSUHVVmR�H�D�YLROrQFLD�
5. Proteger, preservar e renovar a vida em nosso planeta;
6. Promover a cultura da Paz.

2º passo: Outra pessoa da organização anunciará que como consequência dos ensinamentos do Evangelho, temos nessas 
��PDUFDV�GD�PLVVmR�UD]}HV�PDLV�GR�TXH�VX¿FLHQWHV�SDUD�JDUDQWLU�TXH�QRVVD�GLDFRQLD�VRFLDO�H�SROtWLFD�WHQKD�DPSOR�DOFDQFH�
e assuma como sua responsabilidade a necessária tarefa de transformação das injustiças desse mundo, dentre as quais a 

42 É possível conseguir exemplares da Lei Maria da Penha junto às Redes existentes na localidade. Se necessário, poderá ser providenciadas cópias do texto da Lei, 
que está como anexo da presente Cartilha.

SESSÃO DE VÍDEO
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violência doméstica contra as mulheres é uma delas.

3º passo: uma terceira pessoa da organização falará sobre os 10 encontros realizados, sobre a importância do aprendizado 
construído e compartilhado durante esse processo de formação. Dirá que os encontros foram propostos pelo Serviço An-
glicano de Diaconia e Desenvolvimento (SADD), da IEAB, constituído por uma pessoa representante de cada diocese da 
nossa Província.

4º passo: Apresentação do documentário.

5º passo: Roda de Conversa sobre o documentário, com duração de 45 min a 1 h, tendo como questões orientadoras (uma 
pergunta a cada vez):

1. Que sentimentos são despertados em cada qual de nós?
2. O que cada qual de nós tem a ver com essa realidade?
3. Quem gostaria de participar de encontros como os que nós participamos? (A equipe da organização estará atenta 

as inscrições de pessoas interessadas em novas edições da formação em Prevenção e Enfrentamento à Violência de 
Gênero contra as Mulheres, anotando nome completo, telefones, e-maill, e endereço).

6º passo: Será apresentada uma proposta de data para início de uma nova edição da Formação.
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2�TXH�'HXV�H[LJH�GH�QyV"

(Miquéias 6:6-8)

AcolhidA

Ɖ�&$172�,1,&,$/
&219,7(�¬�$'25$d2

2¿FLDQWH��Deus, que és Pai e Mãe, abre os nossos olhos,
&RPXQLGDGH��3DUD�TXH�SRVVDPRV�YHU�DV�QHFHVVLGDGHV�GDV�RXWUDV�SHVVRDV��HVSHFLDOPHQWH�DV�DÀLo}HV�GDV�PXOKHUHV�TXH�YL-

vem em situação de violência doméstica.
2¿FLDQWH� Abre os nossos ouvidos,
&RPXQLGDGH� Para que possamos ouvir os seus gritos, até mesmo os silenciados pela violência.
2¿FLDQWH� Abre os nossos corações,
&RPXQLGDGH��3DUD�TXH�HODV�QmR�¿TXHP�VHP�DX[tOLR�
2¿FLDQWH� Abre os nossos lábios,
&RPXQLGDGH� Para defender as pessoas cujo direito à vida é violado.
2¿FLDQWH� Mostra-nos onde amor e esperança e fé são necessários,
&RPXQLGDGH� Usa-nos para levá-las para estes lugares.
2¿FLDQWH� Abre nossos olhos, ouvidos, corações e lábios,
&RPXQLGDGH� Para que possamos construir a paz. Amém.

,192&$d2�75,1,7È5,$

2¿FLDQWH� Bendita Trindade Santa, Deus Comunidade: Materno Pai, Filho fraterno e Espírito Santo de sororidade.
2¿FLDQWH�H�&RPXQLGDGH� Glória a Santa e Bendita Trindade. Amém.

&21),662�'(�3(&$'26�&8/3$��
2¿FLDQWH� Nossos véus... nossos silêncios... nossos olhares...

Confessemos nossos pecados e busquemos o perdão e a cura em Deus. 

(SiLêNCiO)

ORAÇÃO EUCARÍSTICA DE ENVIO
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2¿FLDQWH� H�&RPXQLGDGH� Humildemente nos colocamos ao Teu dispor, Deus de Amor, relembrando nossos pecados. 
Pedimos teu perdão por todas as vezes que fechamos nossos olhos, tapamos nossos ouvidos e 
calamos nossas bocas diante das inúmeras situações de violência doméstica que vivem muitas 
mulheres.

2¿FLDQWH� Confessamos que preservamos as barreiras humanas de classe social e econômica, raça/etnia, de orientação 
sexual, poder, e todas as coisas que mantêm as pessoas separadas umas das outras.

&RPXQLGDGH� (cantando) Kyrie Eleison.
2¿FLDQWH� Vem agora, Jesus, ao meio de nós e ensina-nos a escutar os gritos daquelas pessoas que são empurradas para a 

marginalização.
&RPXQLGDGH� (cantando) Kyrie Eleison.
2¿FLDQWH� Vem agora, Jesus, ao meio de nós e inspira-nos a trabalhar com todas aquelas pessoas que se esforçam para 

FRQVHJXLU�D�OLEHUWDomR�H�D�LQWHJULGDGH�GD�YLGD��D�¿P�GH�FRQVWUXLUPRV�D�XP�QRYR�FpX�H�XPD�QRYD�WHUUD�
&RPXQLGDGH� (cantando) Kyrie Eleison.

&21),$1d$�(�3(5'2
&HOHEUDQWH��³6H�FRQIHVVDUPRV�RV�QRVVRV�SHFDGRV��'HXV�p�¿HO�H�MXVWR�SDUD�QRV�SHUGRDU�RV�SHFDGRV�H�QRV�SXUL¿FDU�GH�WRGD�

injustiça.” Que o Senhor Deus, tenha misericórdia de vós. Liberte-nos de todos os nossos pecados e nos for-
taleça para o seu serviço. Por Cristo Jesus, irmão libertador. Amém.

/,785*,$�'$�3$/$95$
Coleta do Dia

Leitura do Livro de Miquéias 6,6-8

Ɖ�&$172�'(�$&/$0$d2

Leitura do Evangelho de Lucas 24,13-35

6(502�0(16$*(0�,/8675$d2
&21),662�'(�)e
2¿FLDQWH� Respondendo à Palavra de Deus, professemos a nossa fé:

CREIO NO DEUS TRANSFORMADOR,
que nos conduz da morte para a vida.

C5(,2�12�'(86�&203$66,92,
que a cada dia nos permite mostrar o nosso melhor
e nos perdoa quando não conseguimos fazê-lo.

CREIO NO DEUS AMOROSO,
que nos oferece sua mão e nos ampara sempre
TXDQGR�SHUFHEHPRV�TXH�D�QRVVD�DXWR�VX¿FLrQFLD�IDOKRX���
e nos possibilita o recomeço com amor e ternura.

CREIO NO DEUS AMIGO,
A quem podemos confessar derrotas e vitórias,
que nos aconchega como a uma criança
e sempre nos aceita e encoraja para viver o amanhã.

CREIO NUM DEUS CONCILIADOR,
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que nos possibilita ir ao encontro das pessoas,
com igualdade e coração tranquilo,
H�QRV�ID]�FUHU�TXH��VHQGR�VHXV�¿OKRV�H�¿OKDV�
podemos ousar rumo à plenitude da vida. Amém

/,785*,$�'2�32
Ofertório

*5$1'(�25$d2�(8&$5Ë67,&$

Ɖ�&$172�'(�&2081+2

25$d2�'(�3Ï6�&2081+2

(19,2

$72�'(�&203520,662

'XUDQWH�R�$WR�GH�&RPSURPLVVR��DV�SHVVRDV�SDUWLFLSDQWHV�XQJLUmR�XPDV�jV�RXWUDV�FRP�yOHR�DEHQoRDGR�VLPEROL]DQGR�R�
FRPSURPLVVR�FRP�D�EXVFD�SHOD�MXVWLoD�

2¿FLDQWH��'HXV��JORUL¿FDPRV�WH�SHOD�JUDoD�TXH�¿]HVWH�GHVDEURFKDU�HP�QyV�
&RPXQLGDGH� Na alegria de te servir, na busca da paz e da justiça.
2¿FLDQWH� Compartilhamos a riqueza da fé, da esperança e do amor presente em todas as nossas comunidades.
&RPXQLGDGH� Comprometemo-nos a perseverar na oração constante.
2¿FLDQWH� Reconhecemos a diversidade existente na humanidade como um dom que vem de Deus.
&RPXQLGDGH� Queremos realizar entre nós gestos concretos de reconciliação e de acolhida.
2¿FLDQWH� Agradecemos pelo amor que tu nos manifestaste, em Jesus Cristo, nosso irmão amoroso e libertador.
&RPXQLGDGH��(�WH�VXSOLFDPRV�TXH�HP�PHLR�D�GHVHVSHUDQoD��D�VROLGmR��D�LQMXVWLoD�H�D�YLROrQFLD��PDLV�¿UPH�VHMD�QRVVD�¿-

delidade a ti, a nossos irmãos e a nossas irmãs.
2¿FLDQWH� Que mais profunda seja nossa alegria de cumprir tua vontade.
&RPXQLGDGH� Envia-nos ao mundo para realizar tua obra e para derrubar os muros do silêncio que separam os grupos 

humanos.
2¿FLDQWH� Que seja profética nossa diaconia social e política diante das situações de violência vividas por tantas mulheres.
&RPXQLGDGH� Envia-nos para que denunciemos essas injustiças e anunciemos à sociedade e às mulheres em situação de 

violência, que a vida plena é para todas as pessoas.
2¿FLDQWH� Dá-nos testemunhar sempre mais sobre Ti.
&RPXQLGDGH� E que possamos crescer na tua graça e na tua paz.
2¿FLDQWH��0DWHUQR�'HXV��YLYL¿FD�DV�QRVVDV�YLGDV�
&RPXQLGDGH� Tu que estás no meio de nós, revigora nossa fé.
2¿FLDQWH� E, para expressar a nossa vontade de partilha e de união, convido a cada pessoa presente para compartilharmos 

a paz de Cristo.

Neste momento pode-se cantar uma música

Cartilha2.indd   62 27/02/2014   12:57:12



63

%(1d2�),1$/
&HOHEUDQWH��

Que o caminho seja brando a nossos pés, e o vento sopre leve em nossos ombros.
Que o sol brilhe sobre o nosso rosto, e as chuvas caiam serenas em nossos campos.

E até que nos vejamos outra vez, que Deus nos guarde na palma da sua mão. 
Que para isso desça sobre nós a Bênção de Deus, Pai e Mãe, Filho/Irmão 

e Espírito Santo/Ventania Divina, hoje e para todo o sempre. 
Amém.

Ɖ�&$172�),1$/
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.43

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Jui-
zados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de 
Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a 
Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
LQWHUQDFLRQDLV�UDWL¿FDGRV�SHOD�5HS~EOLFD�)HGHUDWLYD�GR�%UDVLO��GLVS}H�VREUH�D�FULDomR�GRV�-XL]DGRV�GH�9LROrQFLD�'RPpVWLFD�
e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica 
e familiar.

Art. 2o  Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, 
idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e 
facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3o  Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à 
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§ 1o  O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das 
relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

§ 2o  Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo exercício dos 
direitos enunciados no caput.

Art. 4o� �1D� LQWHUSUHWDomR�GHVWD�/HL�� VHUmR� FRQVLGHUDGRV�RV�¿QV� VRFLDLV� D� TXH� HOD� VH� GHVWLQD� H�� HVSHFLDOPHQWH�� DV�
condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

43 BRASIL. /HL�Q�����������GH����GH�DJRVWR�GH�������Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm>. Acesso em: maio 
de 2013.

ANEXO I
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TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5o��3DUD�RV�HIHLWRV�GHVWD�/HL��FRQ¿JXUD�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�H�IDPLOLDU�FRQWUD�D�PXOKHU�TXDOTXHU�DomR�RX�RPLVVmR�
baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem 
vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram apa-
UHQWDGRV��XQLGRV�SRU�ODoRV�QDWXUDLV��SRU�D¿QLGDGH�RX�SRU�YRQWDGH�H[SUHVVD�

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, indepen-
dentemente de coabitação.

Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual.
Art. 6o  A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER

Art. 7o  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal; 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da auto

-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, compor-
tamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância cons-
tante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer 
outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar 
de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou 
a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite 
ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

,9���D�YLROrQFLD�SDWULPRQLDO��HQWHQGLGD�FRPR�TXDOTXHU�FRQGXWD�TXH�FRQ¿JXUH�UHWHQomR��VXEWUDomR��GHVWUXLomR�SDUFLDO�
ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, 
incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

9���D�YLROrQFLD�PRUDO��HQWHQGLGD�FRPR�TXDOTXHU�FRQGXWD�TXH�FRQ¿JXUH�FDO~QLD��GLIDPDomR�RX�LQM~ULD�
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TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8o  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um 
conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, 
tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas de se-
gurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, com a perspectiva de gênero e 
de raça ou etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da violência doméstica e familiar contra a mu-
OKHU��SDUD�D�VLVWHPDWL]DomR�GH�GDGRV��D�VHUHP�XQL¿FDGRV�QDFLRQDOPHQWH��H�D�DYDOLDomR�SHULyGLFD�GRV�UHVXOWDGRV�GDV�PHGLGDV�
adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coi-
bir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido 
no inciso III do art. 1o, no inciso IV do art. 3o e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em particular nas Delegacias de Aten-
dimento à Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e familiar contra a mu-
lher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos de promoção de parceria entre 
órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas 
de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos 
SUR¿VVLRQDLV�SHUWHQFHQWHV�DRV�yUJmRV�H�jV�iUHDV�HQXQFLDGRV�QR�LQFLVR�,�TXDQWR�jV�TXHVW}HV�GH�JrQHUR�H�GH�UDoD�RX�HWQLD�

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da 
pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os conteúdos relativos aos direitos huma-
nos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada de forma articulada e 
conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no 
Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando 
for o caso.

§ 1o  O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de violência doméstica e familiar no 
cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual e municipal.

§ 2o  O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para preservar sua integridade física 
e psicológica:
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I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração direta ou indireta;
II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de trabalho, por até seis meses.
§ 3o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar compreenderá o acesso aos benefícios 

GHFRUUHQWHV� GR� GHVHQYROYLPHQWR� FLHQWt¿FR� H� WHFQROyJLFR�� LQFOXLQGR� RV� VHUYLoRV� GH� FRQWUDFHSomR� GH� HPHUJrQFLD�� D�
SUR¿OD[LD�GDV�'RHQoDV�6H[XDOPHQWH�7UDQVPLVVtYHLV��'67��H�GD�6tQGURPH�GD�,PXQRGH¿FLrQFLD�$GTXLULGD��$,'6��H�RXWURV�
procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade po-
licial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as providências legais cabíveis.

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de medida protetiva de urgência 
deferida.

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre 
outras providências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao Ministério Público e ao Poder Judi-
ciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal;
III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida;
IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do 

domicílio familiar;
V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis.
Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá 

a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Pro-
cesso Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, se apresentada; 
II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas circunstâncias;
III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a 

concessão de medidas protetivas de urgência;
IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar outros exames periciais neces-

sários; 
V - ouvir o agressor e as testemunhas;
9,���RUGHQDU�D�LGHQWL¿FDomR�GR�DJUHVVRU�H�ID]HU�MXQWDU�DRV�DXWRV�VXD�IROKD�GH�DQWHFHGHQWHV�FULPLQDLV��LQGLFDQGR�D�

existência de mandado de prisão ou registro de outras ocorrências policiais contra ele; 
VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério Público.
§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá conter:
,���TXDOL¿FDomR�GD�RIHQGLGD�H�GR�DJUHVVRU�
II - nome e idade dos dependentes;
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.
§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o boletim de ocorrência e cópia de todos os 

documentos disponíveis em posse da ofendida.
§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde.
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TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

 CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legisla-
omR�HVSHFt¿FD�UHODWLYD�j�FULDQoD��DR�DGROHVFHQWH�H�DR�LGRVR�TXH�QmR�FRQÀLWDUHP�FRP�R�HVWDEHOHFLGR�QHVWD�/HL�

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competên-
cia cível e criminal, poderão ser criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, 
o julgamento e a execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Parágrafo único.  Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as normas de 
organização judiciária.

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:
I - do seu domicílio ou de sua residência;
II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III - do domicílio do agressor.
Art. 16.  Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida 

D�UHQ~QFLD�j�UHSUHVHQWDomR�SHUDQWH�R�MXL]��HP�DXGLrQFLD�HVSHFLDOPHQWH�GHVLJQDGD�FRP�WDO�¿QDOLGDGH��DQWHV�GR�UHFHELPHQWR�
da denúncia e ouvido o Ministério Público.

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica 
ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

 Seção I
Disposições Gerais

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:
I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência;
II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando for o caso;
III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.
Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público 

ou a pedido da ofendida.
§ 1o  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, independentemente de audiência das 

partes e de manifestação do Ministério Público, devendo este ser prontamente comunicado.
§ 2o  As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a 

TXDOTXHU�WHPSR�SRU�RXWUDV�GH�PDLRU�H¿FiFLD��VHPSUH�TXH�RV�GLUHLWRV�UHFRQKHFLGRV�QHVWD�/HL�IRUHP�DPHDoDGRV�RX�YLRODGRV�
§ 3o  Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas 

de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu 
patrimônio, ouvido o Ministério Público.

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, 
decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial.

Cartilha2.indd   70 27/02/2014   12:57:13



71

3DUiJUDIR�~QLFR���2�MXL]�SRGHUi�UHYRJDU�D�SULVmR�SUHYHQWLYD�VH��QR�FXUVR�GR�SURFHVVR��YHUL¿FDU�D�IDOWD�GH�PRWLYR�SDUD�
TXH�VXEVLVWD��EHP�FRPR�GH�QRYR�GHFUHWi�OD��VH�VREUHYLHUHP�UD]}HV�TXH�D�MXVWL¿TXHP�

$UW�������$�RIHQGLGD�GHYHUi�VHU�QRWL¿FDGD�GRV�DWRV�SURFHVVXDLV�UHODWLYRV�DR�DJUHVVRU��HVSHFLDOPHQWH�GRV�SHUWLQHQWHV�
ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor público.

3DUiJUDIR�~QLFR���$�RIHQGLGD�QmR�SRGHUi�HQWUHJDU�LQWLPDomR�RX�QRWL¿FDomR�DR�DJUHVVRU�

Seção II
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá 
aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei no 
10.826, de 22 de dezembro de 2003;

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
D��DSUR[LPDomR�GD�RIHQGLGD��GH�VHXV�IDPLOLDUHV�H�GDV�WHVWHPXQKDV��¿[DQGR�R�OLPLWH�PtQLPR�GH�GLVWkQFLD�HQWUH�HVWHV�

e o agressor;
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação;
F��IUHT�HQWDomR�GH�GHWHUPLQDGRV�OXJDUHV�D�¿P�GH�SUHVHUYDU�D�LQWHJULGDGH�ItVLFD�H�SVLFROyJLFD�GD�RIHQGLGD�
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou 

serviço similar;
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
§ 1o  As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na legislação em vigor, sempre 

que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.
§ 2o  Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições mencionadas no caput e incisos 

do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição 
DV�PHGLGDV�SURWHWLYDV�GH�XUJrQFLD�FRQFHGLGDV�H�GHWHUPLQDUi�D�UHVWULomR�GR�SRUWH�GH�DUPDV��¿FDQGR�R�VXSHULRU�LPHGLDWR�GR�
agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de 
desobediência, conforme o caso.

§ 3o  Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, 
auxílio da força policial.

§ 4o  Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput e nos §§ 5o e 6º do art. 461 da 
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

Seção III
Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:
,���HQFDPLQKDU�D�RIHQGLGD�H�VHXV�GHSHQGHQWHV�D�SURJUDPD�R¿FLDO�RX�FRPXQLWiULR�GH�SURWHomR�RX�GH�DWHQGLPHQWR�
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo domicílio, após afastamento do 

agressor;
,,,���GHWHUPLQDU�R�DIDVWDPHQWR�GD�RIHQGLGD�GR�ODU��VHP�SUHMXt]R�GRV�GLUHLWRV�UHODWLYRV�D�EHQV��JXDUGD�GRV�¿OKRV�H�

alimentos;
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IV - determinar a separação de corpos.
Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de propriedade particular da mu-

lher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, entre outras: 
I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e locação de propriedade em co-

mum, salvo expressa autorização judicial;
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática 

de violência doméstica e familiar contra a ofendida.
3DUiJUDIR�~QLFR���'HYHUi�R�MXL]�R¿FLDU�DR�FDUWyULR�FRPSHWHQWH�SDUD�RV�¿QV�SUHYLVWRV�QRV�LQFLVRV�,,�H�,,,�GHVWH�DUWLJR�

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência 
doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 26.  Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos de violência doméstica e fami-
liar contra a mulher, quando necessário:

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência social e de segurança, entre 
outros;

,,���¿VFDOL]DU�RV�HVWDEHOHFLPHQWRV�S~EOLFRV�H�SDUWLFXODUHV�GH�DWHQGLPHQWR�j�PXOKHU�HP�VLWXDomR�GH�YLROrQFLD�GRPpVWL-
ca e familiar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades 
constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27.  Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de violência doméstica e familiar 
deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.

Art. 28.  É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o acesso aos serviços de Defen-
soria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento 
HVSHFt¿FR�H�KXPDQL]DGR�

TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados poderão contar 
FRP�XPD�HTXLSH�GH�DWHQGLPHQWR�PXOWLGLVFLSOLQDU��D�VHU�LQWHJUDGD�SRU�SUR¿VVLRQDLV�HVSHFLDOL]DGRV�QDV�iUHDV�SVLFRVVRFLDO��
jurídica e de saúde.

Art. 30.  Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela 
legislação local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos ou 
verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados 
para a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e aos adolescentes.
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Art. 31.  Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofundada, o juiz poderá determinar a manifesta-
omR�GH�SUR¿VVLRQDO�HVSHFLDOL]DGR��PHGLDQWH�D�LQGLFDomR�GD�HTXLSH�GH�DWHQGLPHQWR�PXOWLGLVFLSOLQDU�

Art. 32.  O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, poderá prever recursos para a criação e 
manutenção da equipe de atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33.  Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas cri-
minais acumularão as competências cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, observadas as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação processual 
pertinente.

Parágrafo único.  Será garantido o direito de preferência, nas varas criminais, para o processo e o julgamento das 
causas referidas no caput.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher poderá ser acompanhada pela 
implantação das curadorias necessárias e do serviço de assistência judiciária.

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e promover, no limite das respectivas 
competências:

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos dependentes em situação de vio-
lência doméstica e familiar;

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de violência doméstica e familiar;
III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia médico-legal especializados no 

atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar;
IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;
V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.
Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus 

programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.
Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá ser exercida, concorrente-

mente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos 
termos da legislação civil.

Parágrafo único.  O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz quando entender que não há outra 
entidade com representatividade adequada para o ajuizamento da demanda coletiva.

Art. 38.  As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher serão incluídas nas bases de dados dos 
yUJmRV�R¿FLDLV�GR�6LVWHPD�GH�-XVWLoD�H�6HJXUDQoD�D�¿P�GH�VXEVLGLDU�R�VLVWHPD�QDFLRQDO�GH�GDGRV�H�LQIRUPDo}HV�UHODWLYR�
às mulheres.

Parágrafo único.  As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal poderão remeter suas infor-
mações criminais para a base de dados do Ministério da Justiça.

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas competências e nos termos das 
UHVSHFWLYDV�OHLV�GH�GLUHWUL]HV�RUoDPHQWiULDV��SRGHUmR�HVWDEHOHFHU�GRWDo}HV�RUoDPHQWiULDV�HVSHFt¿FDV��HP�FDGD�H[HUFtFLR�
¿QDQFHLUR��SDUD�D�LPSOHPHQWDomR�GDV�PHGLGDV�HVWDEHOHFLGDV�QHVWD�/HL�
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Art. 40.  As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena 

prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.
Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IV:
“Art. 313.  .................................................
................................................................ 
,9���VH�R�FULPH�HQYROYHU�YLROrQFLD�GRPpVWLFD�H�IDPLOLDU�FRQWUD�D�PXOKHU��QRV�WHUPRV�GD�OHL�HVSHFt¿FD��SDUD�JDUDQWLU�D�

execução das medidas protetivas de urgência.” (NR)
Art. 43.  A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 61.  .................................................. 
.................................................................
II - ............................................................ 
................................................................. 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com 

YLROrQFLD�FRQWUD�D�PXOKHU�QD�IRUPD�GD�OHL�HVSHFt¿FD�
........................................................... ” (NR)
Art. 44.  O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as se-

guintes alterações:
“Art. 129.  .................................................. 
.................................................................. 
§ 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva 

ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.
.................................................................. 
§ 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for cometido contra pessoa 

SRUWDGRUD�GH�GH¿FLrQFLD�´��15�
Art. 45.  O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art. 152.  ................................................... 
Parágrafo único.  Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento 

obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação.” (NR)
Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.

Brasília,  7  de  agosto  de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
'LOPD�5RXVVHII

(VWH�WH[WR�QmR�VXEVWLWXL�R�SXEOLFDGR�QR�'�2�8��GH����������
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O DIVÓRCIO COMO INSTRUMENTO DE VIOLÊNCIA DE GÊNERO
NO MUNDO PALESTINO ANTIGO

De uma forma geral, com Jesus, a proibição do adultério, assim como a de homicídio, é radicalizada, como se pode 
YHUL¿FDU�HP�0W�����������2�(YDQJHOKR�GH�0DUFRV�QmR�WUDWD�GR�KRPLFtGLR��PDV�p�SUHVVXSRVWR�TXH�-HVXV��HP�0F��QmR�DFHLWD�
a prática do homicídio, uma vez que ele radicaliza o mandamento do amor ao próximo.44 Quanto à radicalização de Jesus 
contra o divórcio e contra o novo casamento, Mc 10.2-12 reza que, ao ser interrogado pelos fariseus se seria lícito ou per-
mitido repudiar a sua mulher, Jesus contra-argumenta: ³2�TXH�YRV�RUGHQRX�0RLVpV"´ E eles lhe responderam que Moisés 
(a Lei) tinha consentido escrever carta de divórcio e repudiar a mulher. Jesus não procura negar ou anular aquilo que está 
HVFULWR��'W����������PDV�UHWRPD�RXWUD�SDVVDJHP�GD�/HL��HVSHFL¿FDPHQWH�GH�*rQHVLV������H�������6XD�DUJXPHQWDomR�VH�Gi�
por meio de uma contraposição45 entre passagens que se encontram na Lei. Esse tipo de confronto entre duas leis aceitá-
veis é chamado de antinomia. O fundamento de Jesus contra o divórcio se dá com base na criação. Não é por acaso que 
ele enfatiza a ação de Deus na união do casal Por esta razão, Jesus responde que tal mandamento a respeito do divórcio 
foi prescrito por causa da dureza do coração, acrescentando que o homem deixaria o seu pai e sua mãe e se juntaria a uma 
mulher, e seriam uma só carne. ³3RUWDQWR�R�TXH�'HXV�XQLX��R�KRPHP�QmR�VHSDUH�´ E se porventura o homem ou a mulher 
se divorciarem e casarem novamente, cometem adultério.46

Poder-se-ia argumentar que o divórcio não seria unicamente iniciativa do homem no mundo antigo.47 Em todo caso 
isso não se aplica ao divórcio como se entendia na cultura judaica no período de Jesus nem ao texto de Dt 24.1-4. O texto 
que servia de base para a argumentação dos fariseus é androcêntrico (o homem-macho é o elemento central). A ideia de 
que a mulher iniciasse um processo de divórcio não era permitido no contexto judaico. Isso ocorria entre gregos, romanos 
e egípcios, mas não no contexto do judaísmo. Não obstante seja verdade que, em algumas comunidades judaico-hele-
nísticas, a carta de divórcio poderia ser apresentada por mulheres, também é verdade que, com o pedido de divór-
cio por parte do homem, a única personagem histórico-social que sofreria consequências extremamente danosas 
seria a mulher.48

Tudo isso poderia ser bastante plausível se um outro argumento não fosse subjacente à radicalização de Jesus con-
tra o divórcio: R�PDOWUDWR�SDUD�FRP�DV�PXOKHUHV. Elas não valiam mais do que um objeto de procriação. Elas não tinham 
direito à herança dos maridos. Poderiam ser submetidas a todo tipo de violência ao receber uma carta de divórcio. As 
mulheres divorciadas não poderiam exercer qualquer atividade que não fosse relacionada à mendicância e à prostituição. 
$SDUHQWHPHQWH�-HVXV�VDELD�R�TXH�HVWDYD�SRU�WUiV�GD�LQWHUSHODomR�GRV�IDULVHXV��'DU�FDUWD�GH�GLYyUFLR��SRU�PDLV�MXVWL¿FiYHO�
e legal que fosse, para Jesus, seria algo impiedoso. Logo, percebe-se que o ponto principal na argumentação de Jesus não 
é a discussão em torno do divórcio, mas o que motiva o divórcio e suas consequências para com o próximo e a próxima. 
Jesus estava mais preocupado com o fato do homem ter liberdade e permissão para usurpar (roubar) a honra da mulher. 
A relação de divórcio e adultério foi recurso dramático empregado por Jesus para chamar a atenção à vulnerabilidade da 
mulher. Pode-se imaginar que, para ele, o que está em jogo é a dignidade da mulher (a honra).49

44 THEISSEN, Gerd; MERZ, Annette. 2�-HVXV�KLVWyULFR��XP�PDQXDO� São Paulo: Loyola, 2002. p. 388.
45 THEISSEN; MERZ, 2002, p. 385; BARBAGLIO, Giuseppe. -HVXV��+HEUHX�GD�*DOLOHLD: Pesquisa histórica. São Paulo: Paulinas, 2011. p. 461-465.
46 THEISSEN; MERZ, 2002, p. 389, 401; MATERA, Frank. Ética do Novo Testamento: Os legados de Jesus e de Paulo. São Paulo: Paulus, 1999. p. 40-41.
47 BARBAGLIO, 2011, p. 461-462.
48 CROSSAN, John Dominic. 2�-HVXV�KLVWyULFR: a vida e de um camponês judeu do mediterrâneo. Rio de Janeiro: Imago Editora Ltda, 1994. p. 337-339.
49 STEGEMANN, Ekkehard W.; STEGEMANN, Wolfgang. História VRFLDO�GR�SURWRFULVWLDQLVPR: Os primórdios no judaísmo e as comunidades de Cristo no mun-
do mediterrâneo. São Paulo: Paulus; São Leopoldo: Sinodal, 2004. p. 401-453; BARBAGLIO, 2011, p. 461-465; SWIDLER, Leonard. Ieshua: Jesus Histórico, 
Cristologia, Ecumenismo. São Paulo: Paulinas, 1993. p. 100-104; CROSSAN, 1994, p. 337-339.

ANEXO II
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